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Ata da 80ª Sessão, Deliberativa Remota,
em 27 de agosto de 2020

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Marcos Rogério.

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 10 minutos e encerra-se às 20 horas e 32 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

80ª Sessão Deliberativa Remota, às 16 horas
Presenças no período: 27/08/2020 15:00:00 até 27/08/2020 20:32:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 27/08/2020 15:00:00 até 27/08/2020 20:32:00

PDT RO Acir Gurgacz XX

Cidadania SE Alessandro Vieira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MG Antonio Anastasia XX

PSD RJ Arolde de Oliveira XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PSD MG Carlos Viana XX

DEM RR Chico Rodrigues XX

PROGRES PI Ciro Nogueira XX

MDB RO Confúcio Moura XX

PROGRES PB Daniella Ribeiro XX

MDB SC Dário Berger XX

DEM AP Davi Alcolumbre X

MDB AM Eduardo Braga XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

MDB TO Eduardo Gomes XX

Cidadania MA Eliziane Gama XX

Podemos PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

REDE ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PROS AL Fernando Collor XX

REDE PR Flávio Arns XX

Republica RJ Flávio Bolsonaro XX

PT PE Humberto Costa XX

PSD TO Irajá XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

MDB PA Jader Barbalho XX

PT BA Jaques Wagner XX

MDB PE Jarbas Vasconcelos XX

DEM MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Cidadania GO Jorge Kajuru XX

PL SC Jorginho Mello XX

MDB PB José Maranhão XX

PSDB SP José Serra XX

PROGRES TO Kátia Abreu XX

Podemos RS Lasier Martins XX

PSB DF Leila Barros XX

PSD AP Lucas Barreto XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

MDB GO Luiz do Carmo XX

PSL SP Major Olimpio XX

PSDB SP Mara Gabrilli XX

27/08/2020 20:34:06Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

80ª Sessão Deliberativa Remota, às 16 horas
Presenças no período: 27/08/2020 15:00:00 até 27/08/2020 20:32:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 27/08/2020 15:00:00 até 27/08/2020 20:32:00

MDB PI Marcelo Castro XX

Podemos ES Marcos do Val XX

DEM RO Marcos Rogério X

DEM SE Maria do Carmo Alves XX

Republica RR Mecias de Jesus XX

PSD MS Nelsinho Trad XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PSD BA Otto Alencar XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

Podemos DF Reguffe XX

MDB AL Renan Calheiros XX

PSDB MA Roberto Rocha XX

PSDB AL Rodrigo Cunha XX

DEM MG Rodrigo Pacheco XX

PT SE Rogério Carvalho XX

Podemos RJ Romário XX

Podemos ES Rose de Freitas XX

PSD AC Sérgio Petecão XX

MDB MS Simone Tebet XX

PSL MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

PSB PB Veneziano Vital do Rêgo XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PROS RN Zenaide Maia XX

Compareceram 75 senadores.

27/08/2020 20:34:06Emissão

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 9

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

10 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 11

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

12 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 13

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

14 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 15

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

16 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

18 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

20 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

22 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

24 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 25

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

26 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 29

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

30 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 31

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

32 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

34 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 35

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

36 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

38 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

40 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 41

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

42 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 43

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

44 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 45

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

46 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 47

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

48 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 49

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

50 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 51

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

52 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 53

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

54 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 55

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

56 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 57

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

58 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 59

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

60 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 61

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

62 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 63

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

64 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 65

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

66 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

68 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 69

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

70 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 71

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

72 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 73

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



74 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DA 80ª
SESSÃO

EXPEDIENTE

Matéria recebida da Câmara dos
Deputados

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 35, DE 2020 

(Proveniente da Medida Provisória n° 960, de 2020) 

Prorroga os prazos de suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos 
concessórios do regime especial de drawback que tenham sido prorrogados por 1 
(um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020; e altera a Lei nº 
11.945, de 4 de junho de 2009.

DOCUMENTOS: 
- Legislação citada
- Medida provisória original

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889015&filename=MPV-960-2020

- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/40bae375-8ac7-4258-ac6b-ff10849313c8

- Nota técnica
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/5e714570-d317-4d86-8391-ef35146dee28

- Sinopse de tramitação na Câmara
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_imp;.proposicoesWeb2?idProposicao=2251191&ord=1&tp=com
pleta

Página da matéria 
Página 1 de 5 Avulso da MPV 960/2020. 
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Avulso da MPV 
960/2020.

Prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos 
atos concessórios do regime especial 
de drawback que tenham sido 
prorrogados por 1 (um) ano pela 
autoridade fiscal e que tenham termo 
em 2020; e altera a Lei nº 11.945, de 
4 de junho de 2009. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do 
regime especial de drawback que tenham sido prorrogados por 1 
(um) ano pela autoridade fiscal e que tenham termo em 2020, 
bem como altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009. 

Art. 2º Os prazos de isenção e de suspensão do 
pagamento de tributos previstos nos atos concessórios do regime 
especial de drawback de que tratam, respectivamente, o art. 31 
da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e o art. 12 da 
Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, que tenham sido 
prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e que tenham 
termo em 2020 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, 
por mais 1 (um) ano, contado da data do respectivo termo. 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 12. ............................... 
................................................... 

§ 4º As mercadorias admitidas no regime
que, no todo ou em parte, deixarem de ser exportadas 
poderão ser destinadas ao consumo em até 30 (trinta) 
dias contados do prazo fixado para exportação, desde 
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Avulso da MPV 
960/2020.

2 

que sejam pagos os respectivos tributos e juros de 
mora.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de agosto de 2020. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Avulso da MPV 
960/2020.

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Of. nº 649/2020/SGM-P 

Brasília, 26 de agosto de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei de Conversão nº 35, de 2020 (Medida Provisória nº 960, 
de 2020, do Poder Executivo), que “Prorroga os prazos de suspensão de 
pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime especial de 
drawback que tenham sido prorrogados por 1 (um) ano pela autoridade fiscal e 
que tenham termo em 2020; e altera a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009”. 

Informamos que  o link   de acesso aos documentos relativos à 
referida Medida Provisória é: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2251191. 

Atenciosamente, 

*$230372$235048$* 
*$230372$235048$* 

Documento : 87064 - 2 
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Avulso da MPV 
960/2020.

LEGISLAÇÃO CITADA 
- Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

- artigo 62
- Lei n¿¿ 11.945, de 4 de Junho de 2009 - LEI-11945-2009-06-04 - 11945/09

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2009;11945

- artigo 12
- urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2020;960

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2020;960
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PARECER Nº 113, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei de 
Conversão nº 35, de 2020, oriundo da Medida 

Provisória nº 960, de 30 de abril de 2020, que 
prorroga os prazos de suspensão de pagamentos 
de tributos previstos nos atos concessórios do 
regime especial de drawback, que tenham sido 
prorrogados por um ano pela autoridade fiscal e 
tenham termo em 2020. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Plenário o Projeto de Lei de Conversão 

(PLV) nº 35, de 2020, decorrente da aprovação, pela Câmara dos Deputados, 
da Medida Provisória (MPV) nº 960, de 30 de abril de 2020, com emendas. 

A MPV tem como único objetivo, enunciado em seu art. 1º, 
possibilitar a prorrogação em caráter excepcional, por mais um ano, dos 
prazos de suspensão do pagamento de tributos previstos nos atos 

concessórios do regime especial de drawback de que trata o art. 12 da Lei nº 
11.945, de 4 de junho de 2009, que já tenham sido prorrogados pela 

autoridade fiscal e que tenham termo em 2020. 

Sua vigência, conforme art. 2º, iniciou-se com sua publicação. 

Segundo a Exposição de Motivos (EM) nº 169/2020, do 
Ministério da Economia (ME), que acompanha a MPV, a pandemia causada 

pelo coronavírus vem acarretando impactos sobre a atividade econômica 
mundial, e projeções estimam que o crescimento econômico, para 2020, 

poderá ser reduzido de uma previsão inicial de 2,9% para 1,5%, caso os 
impactos econômicos da Covid-19 sejam intensos e duradouros.  

Especificamente no caso brasileiro, isso faz com que haja 
alterações por vezes substanciais nas previsões de exportações das empresas, 
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o que provocará dificuldades para que cumpram as condições previstas nos 
atos concessórios do regime aduaneiro de drawback. Nesse cenário, busca-
se evitar que as empresas brasileiras beneficiárias desse regime, e que 

tenham atos concessórios em aberto com vencimento improrrogável em 
2020, sejam atingidas por inadimplência fiscal em função da substancial 

redução na atividade econômica no exterior decorrente da pandemia de 
Covid-19. 

No prazo previsto no art. 3º do Ato Conjunto das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal nº 1, de 31 de março de 2020, 

que dispõe sobre o regime de tramitação de medidas provisórias durante a 
pandemia de Covid-19, foram apresentadas vinte e sete emendas à norma. 

Em 2 de julho de 2020, foi publicado no Diário Oficial da União 
o Ato nº 73, de 2020, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 

prorrogando a vigência da MPV por sessenta dias. 

Em 26 de agosto de 2020, foi proferido e aprovado no Plenário 
da Câmara dos Deputados parecer de lavra do Deputado Alexis Fonteyne, 

pela Comissão Mista do Congresso Nacional, que concluiu pelo atendimento 
dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e pela 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
MPV e das Emendas nos 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 22, 25 e 26; 

pela inconstitucionalidade das Emendas nos 3, 8, 10, 12, 14, 16, 20, 21, 23 e 
24; pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária MPV e das 

Emendas nos 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 25 e 26; pela 
inadequação orçamentária e financeira das Emendas nos 3, 8, 10, 12, 16, 21, 

23 e 24; e quanto ao mérito, pela aprovação da proposição e da Emenda nº 
26, na forma do PLV nº 35, de 2020, e pela rejeição das demais emendas 

admitidas. 

Aprovada a redação final na Câmara dos Deputados, a matéria 

chegou ao Senado e é submetida à análise do Plenário desta Casa na forma 
do PLV nº 35, de 2020, que mantém o texto base da MPV e adota duas 
alterações. A primeira, consubstanciada na Emenda nº 26, altera o art. 12 da 

Lei nº 11.945, de 2009, para dispor que as mercadorias admitidas no regime 
que, no todo ou em parte, deixarem de ser exportadas poderão ser destinadas 

ao consumo em até trinta dias do prazo fixado para exportação, desde que 
sejam pagos os respectivos tributos e juros de mora. 
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A segunda alteração, segundo informa o parecer aprovado na 
Câmara, também autoriza a prorrogação do prazo no caso do regime de 
drawback isenção, por questão de tratamento isonômico. 

II – ANÁLISE 

Consoante dispõe o art. 8º da Resolução do Congresso Nacional 

nº 1, de 2002, o Plenário de cada uma das Casas deverá examinar, 
preliminarmente ao mérito da medida provisória, o atendimento ou não dos 

pressupostos constitucionais de relevância e urgência, e sua adequação 
financeira e orçamentária. 

II.1. – CONSTITUCIONALIDADE, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA E TÉCNICA LEGISLATIVA 

Quanto à constitucionalidade da MPV nº 960, de 2020, frisamos 
que a União é competente para legislar sobre a matéria, a teor dos arts. 24, I; 

48, I; 153, I e IV; 195, I, “b”, IV; e 239 da CF. As matérias não constam do 
rol de vedações de edição de medida provisória previsto no § 1º do art. 62 da 
CF, nem da lista de competências exclusivas do Congresso Nacional ou de 

qualquer de suas Casas, expressa nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

A justificação da MPV nº 960, de 2020, contida na EM nº 

169/2020 ME assevera, em suma, que as alterações nas previsões de 
exportações de empresas usuárias do drawback em virtude da situação de 

força maior imposta pela pandemia de Covid-19 poderão tornar inviável a 
observância dos prazos para conclusão dessas operações conforme previstos 

nos atos concessórios. Nessa hipótese, a legislação determina às empresas o 
recolhimento dos tributos suspensos, com os respectivos encargos. Isso 

acarretaria graves ônus financeiros em adição aos prejuízos decorrentes da 
perda de negócios. A prorrogação excepcional evitaria a inadimplência. 

No tocante à renúncia de receitas, o ordenamento jurídico impõe 
que os projetos cuja aprovação e posterior sanção acarretam renúncia de 

receitas devem estar acompanhados de uma série de medidas inerentes à 
responsabilidade fiscal, inscritas no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 15 de dezembro de 2016, que institui o Novo Regime Fiscal; no art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF); e no art. 116 da Lei nº 13.898, de 11 de 
novembro de 2019 (LDO de 2020). 
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Sobre o tema, releva mencionar que o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
5.816/RO, asseverou que a Emenda Constitucional nº 95, de 2016, por meio 

do art. 113 acrescentado ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) , estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que 

criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisito esse que, por 
expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do 

Estado, dirige-se, inclusive, a todos os níveis federativos. 

Entretanto, o Decreto Legislativo nº 6, de 2020-CN, 

reconheceu, para os fins do art. 65 da LRF, a ocorrência do estado de 
calamidade pública concernente à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada com a pandemia da Covid-19, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Assim, enquanto perdurar a situação de calamidade (cujos 
efeitos foram estendidos pelo Decreto Legislativo até 31 de dezembro de 

2020), “serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação 
de empenho prevista no art. 9º” daquela Lei Complementar 

No tocante às normas constitucionais, segundo o art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio 2020, conhecida como Emenda 

do Orçamento de Guerra, desde que não impliquem despesa permanente, as 
proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito 

exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e 
econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à 
expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

A disposição constitucional afasta, portanto, a observância das 
limitações legais em relação a proposições legislativas cujo propósito seja 
enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, mediante 

a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita.  

Vale ressaltar que a adequação orçamentária e financeira da 
MPV nº 960, de 2020, foi examinada pela Consultoria de Orçamentos, 

Fiscalização e Controle do Senado Federal, nos termos do art. 19 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN. Segundo o § 1º do art. 5º dessa norma, esse 
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exame abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública 
da União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias 
e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a LRF, a lei do plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

Conforme a Nota Técnica de Adequação Orçamentária e 

Financeira nº 45, de 2020, do órgão de consultoria e assessoramento 
orçamentário do Senado Federal, não se vislumbraram na MPV 960, de 
2020, incompatibilidades com as normas fiscais e orçamentárias.  

Portanto, entendemos que tanto a MPV nº 960, de 2020, quanto 

o PLV nº 35, de 2020, são compatíveis e adequados orçamentária e 
financeiramente. 

Quanto à técnica legislativa, foram observadas as regras 
dispostas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

II.2. DO MÉRITO 

O regime aduaneiro especial de drawback consubstancia 

incentivo fiscal voltado para empresas exportadoras. Trata-se de aplicação 
concreta da política de não incidência de tributos na produção das 

mercadorias destinadas ao exterior. 

Originalmente previsto no art. 78, II, do Decreto-Lei nº 37, de 

18 de novembro de 1966, para as mercadorias importadas, o drawback foi 
estendido para as compras internas pelo art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro 

de 1992, e retomado pelo art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003 (Lei da Cofins não-cumulativa). 

Há duas modalidades de drawback: suspensão e isenção. A 
primeira, mais utilizada, consta do art. 12 da Lei nº 11.945, de 2009, oriunda 

da conversão em lei da MPV nº 451, de 15 de dezembro de 2008, que 
ampliou o regime de suspensão de tributos conhecido por Drawback Verde-

Amarelo. 

Consoante dispõe o citado artigo, a aquisição no mercado 
interno ou a importação, de forma combinada ou não, de mercadoria para 

emprego ou consumo na industrialização de produto a ser exportado poderá 
ser realizada com suspensão do Imposto de Importação, do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para os Programas de 
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Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/PASEP), da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação. 

A suspensão também alcança a aquisição no mercado interno ou 

a importação de mercadorias para emprego em reparo, criação, cultivo ou 
atividade extrativista de produto a ser exportado; e as aquisições no mercado 

interno ou importações de empresas denominadas fabricantes-
intermediários, para industrialização de produto intermediário a ser 

diretamente fornecido a empresas industriais-exportadoras, para emprego ou 
consumo na industrialização de produto final destinado à exportação 

(drawback intermediário) 

A pessoa jurídica será habilitada no drawback por meio de ato 

concessório expedido pela Secretaria de Comércio Exterior (SECEX)  e, de 
acordo com o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, o 
pagamento dos tributos incidentes nas importações poderá ser suspenso pelo 

prazo de um ano, admitida uma única prorrogação, por igual período, a 
critério da autoridade fiscal. No caso de importação de mercadorias 

destinadas à produção de bens de capital, o prazo máximo de suspensão será 
de cinco anos. 

Ou seja, nesse período, a empresa deverá comprovar a 
realização da operação de venda da mercadoria ao exterior, prevista no ato 

concessório. As mercadorias admitidas no regime que, no todo ou em parte, 
deixarem de ser empregadas no processo produtivo de bens, conforme 

estabelecido no ato concessório, ou que sejam empregadas em desacordo 
com este, ficam sujeitas aos seguintes procedimentos, conforme art. 390 do 

Decreto nº 6.759 , de 5 de fevereiro de 2009: 

I – no caso de inadimplemento do compromisso de exportar, em 

até trinta dias do prazo fixado para exportação: a) devolução ao exterior; b) 
destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do interessado; c) destinação 
para consumo das mercadorias remanescentes, com o pagamento dos 

tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos; ou d) entrega à Fazenda 
Nacional, livres de quaisquer despesas e ônus, desde que a autoridade 

aduaneira concorde em recebê-las;  

II – no caso de renúncia à aplicação do regime, adoção, no 

momento da renúncia, de um dos procedimentos previstos no item I; e 
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III – no caso de descumprimento de outras condições previstas 
no ato concessório, requerimento de regularização junto ao órgão 
concedente, a critério deste. 

A MPV, portanto, autoriza uma prorrogação adicional do prazo 
para cumprimento da obrigação de exportação prevista no ato concessório 

cujo termo ocorra no ano em curso. 

O Ministério da Economia informou, na EM nº 169/2020, que, 

no ano de 2019, aproximadamente US$ 49 bilhões em vendas externas foram 
realizadas com o emprego do drawback, o que representou 21,8% do total 

das exportações nacionais naquele ano. Nota-se, de fato, o grande impacto 
do regime, bem como a relevância e urgência da medida ora sob análise. 

Destacamos que providências semelhantes foram adotadas 
diversas vezes no passado recente, valendo mencionar o art. 13 da Lei nº 

11.945, de 2009; o art. 61 da Lei nº 12.249, de 2010; o art. 61 da Lei nº 
12.453, de 2011; o art. 21 da Lei nº 12.767, de 2012; o art. 20 da Lei nº 
12.872, de 2013; art. 16 da Lei nº 12.995, de 2014. 

Desse modo, acreditamos que a MPV, com os aperfeiçoamentos 
promovidos na forma do PLV sob análise, são salutares e merecem 

aprovação do Congresso Nacional. 

II.4. DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

Até o momento da confecção deste Parecer, a proposição em 
comento recebeu, no Plenário desta Casa, mais duas emendas, de nos 28 e 29. 

Em relação às apresentadas no prazo regimental, as Emendas 
nos 4 e 27 foram retiradas pelo seu autor, Deputado Alexis Fonteyne, relator 

da MPV na Câmara. 

Emendas nos 3, 8, 10, 12, 14, 16, 20, 21, 23 e 24 contém matéria 

estranha e afrontam não apenas a Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 
2002, como também o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 5.127. 

Ademais, as Emendas nos 3, 8, 10, 12, 16, 21, 23 e 24 implicam 
renúncia de receitas públicas para período que não se restringe àquele em 

que vigorará o estado de calamidade pública a que se refere o Decreto 
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Legislativo nº 6, de 2020, e são inadequadas em termos orçamentários e 
financeiros. 

As Emendas nos 1, 2, 7, 9, 11, 13, 19, 22 e 25 exigem que os 

trabalhadores das empresas submetidas aos atos concessórios do regime 
especial de drawback tenham estabilidade no emprego, salvo demissão por 

justa causa, além de não poderem ter redução salarial, nos termos da 
legislação trabalhista, por igual período da prorrogação da suspensão dos 

tributos de que trata a MP. Entendemos que a exigência prejudica justamente 
o objetivo da norma, podendo tornar ineficiente a medida. 

As Emendas nos 5, 6, 15, 17 e 18 exigem que somente sejam 
feitas demissões por justa causa no período em que a suspensão dos tributos 

tiver sido prorrogada. Na mesma linha do que foi dito anteriormente, essas 
emendas atentam contra o objetivo da MPV. 

A Emenda nº 26, por seu turno, merece acatamento, na forma 
adotada no PLV, pois ajuda as empresas habilitadas nesse momento de crise. 

A Emenda nº 28, retirada pelo seu nobre autor, insere artigo na 

MPV enunciando que, para efeito da interpretação do art. 17 da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, a manutenção, pelo vendedor, dos 

créditos vinculados às operações de vendas efetuadas com suspensão, 
isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Cofins não se restringe aos beneficiários do Reporto, 
aplicando-se a todos os contribuintes, inclusive no regime monofásico, tema 

atualmente em discussão no Superior Tribunal de Justiça – STJ, e que 
representaria renúncia estimada de cerca de R$ 10 bilhões, segundo o 

Ministério da Economia. 

Em tempo, reconheço a importância do assunto, e agradeço ao 

nobre autor Senador Wellington Fagundes pela retirada da emenda, e por sua 
preocupação demonstrada com os setores da economia envolvidos nesse 

tema, motivo pelo qual me comprometo a trazer tal assunto para discussão 
nesta Casa, em momento oportuno, visando encontrarmos uma solução 
definitiva para a questão. 

A Emenda nº 29 trata da suspensão, durante cento e vinte dias, 
dos pagamentos das obrigações de operações de créditos consignados em 

remunerações, salários, proventos, pensões e benefícios previdenciários, de 
servidores e empregados, públicos e privados, ativos e inativos, bem como 

pensionistas. Igualmente, versa sobre tema diverso daquele contido na MPV. 
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No entanto, pela relevância do tema, gostaria de solicitar ao 
nobre autor Senador Esperidião Amin para se pronunciar por 2 minutos sobre 
o objeto de sua emenda para trazer a nossos nobres pares seus argumentos. 

Finalmente, concordamos com a modificação proposta pelo 
relator da MPV na Câmara, de atribui tratamento isonômico ao drawback 
isenção. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade e 
juridicidade da Medida Provisória nº 960, de 2020, assim como pelo 

atendimento dos pressupostos de relevância, urgência e adequação 
orçamentária e financeira. 

No mérito, votamos pela sua aprovação, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 35, de 2020, aprovado pela Câmara dos Deputados, 

bem como pela rejeição das demais emendas. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas à Medida Provisória n° 960, de 2020, que "Prorroga os prazos de
suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime
especial de drawback, que tenham sido prorrogados por um ano pela autoridade fiscal e
tenham termo em 2020."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Wellington Fagundes (PL/MT) 028
Senador Esperidião Amin (PP/SC) 029

TOTAL DE EMENDAS: 2
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SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

EMENDA Nº       - PLEN 

(à MPV nº 960, de 2020) 

 

 

Modifique-se o Art. 2º da Medida Provisória n. 960/2020, 
conforme a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

“Art. 2º Para efeito da interpretação do Art. 17 da Lei n. 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, a manutenção, pelo vendedor, 
dos créditos vinculados às operações de vendas efetuadas com 

suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não se restringe aos 

beneficiários do Reporto, aplicando-se a todos os contribuintes, 
inclusive no regime monofásico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A interpretação do art. 17 da Lei n. 11.033/2004 tem gerado 

muitas controvérsias judiciais sobre seu alcance em razão do mencionado 

diploma regulamentar o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e 

à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO.  

Tendo em vista a necessidade de resguardar a segurança 

jurídica e a isonomia entre os contribuintes (art. 5º, XL c/c 150, II e III, “a” 

da Constituição Federal), é indispensável lei interpretativa que não 

prejudique os contribuintes, nos termos do art. 106, I, do Código Tributário 

Nacional, de forma a fixar interpretação acolhida no Superior Tribunal de 

Justiça, entre outros no REsp n. 1.051.634, Rel. Min. Regina Helena Costa, 

DJ 24/07/2017 e reconhecer que o mencionado direito de manutenção de 

créditos não se limita aos beneficiários do Reporto, mas estende-se a todos 

os contribuintes. 

 

Sala das Sessões, 

00028
MPV 960

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 91

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 

 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 
Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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Minuta 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 35, de 2020, oriundo da MPV nº 960, de 2020) 

Incluam-se, onde couber, os seguintes artigos no Projeto de Lei 
de Conversão nº 35, de 2020, oriundo da Medida Provisória n° 960, de 2020: 

“Art.  Em virtude do reconhecimento do estado de calamidade 
pública decorrente do novo coronavírus (Covid-19), ficam 

excepcionalmente suspensos, durante 120 (cento e vinte) dias, 
inclusive nos contratos firmados na vigência do estado de 
calamidade pública, os pagamentos das obrigações de operações de 

créditos consignados em remunerações, salários, proventos, pensões 
e benefícios previdenciários, de servidores e empregados, públicos e 

privados, ativos e inativos, bem como de pensionistas, observado o 
disposto no art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 1º Nos contratos de crédito consignado de que trata o caput, 

as prestações suspensas serão convertidas em prestações extras, com 
vencimentos em meses subsequentes à data de vencimento da última 

prestação prevista para o financiamento. 

§ 2º Em relação às prestações suspensas, é vedada a incidênc ia 
de multa, de juros de mora, de honorários advocatícios e de 

quaisquer outras cláusulas penais, bem como a utilização de medidas 
de cobrança de débitos previstas na legislação, inclusive a inscrição 
em cadastros de inadimplentes e a busca e apreensão de veículos 

financiados. 

Art. O empregado que for demitido até 31 de dezembro de 

2020 terá direito à transferência do saldo devedor do empréstimo 
consignado para um contrato de empréstimo pessoal, com as mesmas 
condições de prazo e taxas de juros originalmente pactuadas, 

acrescidas de carência de 120 (cento e vinte) dias. 

Art.  O empregador público ou privado ao qual se vincular o 

servidor público ou o empregado deverá adequar seus normativos e 
determinar ao agente responsável pelo processamento da folha de 
pagamento e/ou agente que realiza as consignações que efetue as 

alterações necessárias nos sistemas informatizados, de forma a 
permitir a inclusão do saldo devedor remanescente ao final do 

contrato. 

Art. O disposto nesta Lei também se aplica a novas 
contratações de empréstimo consignado, permitida a cobrança de 

encargos remuneratórios pelo período de suspensão de que trata esta 
Lei. 
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Art. O disposto nesta Lei terá vigência, exclusivamente, 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O estado de calamidade pública decorrente do novo coronavírus 

(Covid-19) ensejou a adoção de medidas legislativas urgentes pelo 
Congresso Nacional. Uma medida absolutamente relevante, contudo, ainda 

não foi aprovada – trata-se da suspensão, durante cento e vinte dias, dos 
pagamentos das obrigações de operações de créditos consignados em 

remunerações, salários, proventos, pensões e benefícios previdenciários, de 
servidores e empregados, públicos e privados, ativos e inativos. Essa medida 
está prevista no Projeto de Lei nº 1328, de 2020, já aprovado nesta Casa em 

18 de junho do corrente ano e em tramitação perante a Câmara dos 
Deputados. 

Diante da urgência e relevância da matéria, apresentamos 
emenda com o objetivo de incluí-la no presente Projeto de Lei de Conversão. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2105, DE 2020

Destaque para votação em separado da Emenda nº 29 - PLEN, apresentada à MPV nº
960/2020.

AUTORIA: Líder do PP Ciro Nogueira (PP/PI)
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Gabinete do Senador Ciro Nogueira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do Progressistas, nos termos do art.

312, II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 29 à MPV 960/2020, que “prorroga os prazos

de suspensão de pagamentos de tributos previstos nos atos concessórios do regime

especial de drawback, que tenham sido prorrogados por um ano pela autoridade

fiscal e tenham termo em 2020”.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020.

Senador Ciro Nogueira
(PP - PI)

Líder do Progressistas
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2106, DE 2020

Retirada em definitivo da Emenda nº 28 - PLEN, apresentada à MPV nº 960/2020.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada em definitivo da emenda 28- MPV 960/2020

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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PARECER Nº 114, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 170, de 2020 (Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao PLS nº 445, de 2017 – 

Complementar), que dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, 

incidente sobre os serviços previstos nos subitens 
4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços 

anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003; institui o Comitê Gestor das Obrigações 
Acessórias do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida 
Lei Complementar. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 170, de 2020 
(Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 445, 
de 2017 – Complementar, onde tramitou como PLP nº 461, de 2017), após o 

retorno a esta Casa, foi publicado no Diário do Senado Federal em 22 de 
junho próximo passado. 

Na sua nova versão, contém seis artigos. Foi totalmente alterado 
em relação à intenção inicial do projeto aprovado no Senado, que era, 

essencialmente, a de sistematizar a cobrança do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) nos novos casos previstos na legislação. Não por 

outro motivo, teve a sua ementa adaptada à nova realidade no substitutivo. 

Assim, o art. 1º do PLP descreve o conteúdo e a abrangência da 

proposição. Ele discorre sobre o imposto incidente sobre os serviços 
previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços 

anexa à Lei Complementar (LCP) nº 116, de 31 de julho de 2003. Eles se 
referem aos planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
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prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; a 
outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 

plano mediante indicação do beneficiário; aos planos de atendimento e 
assistência médico-veterinária; à administração de fundos quaisquer, de 

consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres; ao arrendamento mercantil 

(leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e aos 

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

 O projeto trata ainda da instituição do Comitê Gestor das 

Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(CGOA), além de outra alteração na LCP nº 116, de 2003. 

A relação que o novo projeto guarda com a versão original diz 
respeito, sobretudo, ao CGOA, composto de 10 (dez) membros, com 
representantes de todas as regiões do Brasil, que terá competência para 

estabelecer o padrão nacional das obrigações acessórias dos serviços 
referidos. Na forma posta no substitutivo, o PLP é bem mais conciso sobre a 

matéria, com a principal diferença de que será de adoção facultativa pelos 
Municípios e pelo Distrito Federal, inclusive quanto aos meios de pagamento 

e quanto à adesão a sistema eletrônico de recolhimento unificado do imposto. 

Além disso, o substitutivo aprovado, diferentemente do PLS nº 

445, de 2017 – Complementar, promove alterações na LCP nº 116, de 2003. 

Na nova redação dada ao inciso XXV do art. 3º da mencionada 

LCP, os serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e 

de faturização (factoring), que haviam tido a sua regência alterada pela LCP 
nº 157, de 29 de dezembro de 2016, a partir da derrubada do veto antes 

aposto, deixam de constituir exceção e voltam à situação anterior, em que 
eram tributados pela regra geral do caput do art. 3º da LCP nº 116, de 2003. 

Com a introdução de § 5º ao art. 3º da LCP nº 116, de 2003, 

ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos parágrafos 
seguintes acrescentados ao artigo, considera-se tomador dos serviços que 

permanecem como exceções à regra geral o contratante do serviço e, no caso 
de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa 

jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado  
(sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, 
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agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas). 

O art. 4º do substitutivo traz regra de transição referente ao 

produto da arrecadação do imposto relativo aos serviços descritos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à LCP nº 

116, de 2003. No período de apuração compreendido entre a data de 
publicação da nova lei complementar e o último dia do exercício financeiro 

de 2022, ele será partilhado entre o Município do local do estabelecimento 
prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços. A ideia é 

a redução progressiva, ano a ano, do valor atribuído ao Município do local 
do estabelecimento prestador do serviço, que antes era o sujeito ativo do 

tributo, a fim de que possa se adaptar à perda. 

Finalmente, o projeto, que determina a entrada em vigor da 

futura lei na data de sua publicação, coerentemente, revoga o § 3º do art. 6º 
da LCP nº 116, de 2003, já que nova sistemática é estabelecida para a 
cobrança do tributo em relação aos serviços de que trata. 

II – ANÁLISE 

A versão original do PLS nº 445, de 2017 – Complementar, 

continha catorze artigos. Seu propósito principal, expresso na ementa, era o 
de possibilitar a padronização, em âmbito nacional, do cumprimento das 

obrigações acessórias relativas ao ISS incidente sobre os seguintes 
serviços: 

1 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 

congêneres; 

2 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços 
de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 

pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário; 

3 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 

4 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring); 

5 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de 

cheques pré-datados e congêneres; e 

6 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
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alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

O PLS complementar foi justificado pela necessidade de regular 

algumas importantes alterações na legislação do ISS efetivadas por 
dispositivos vetados do PLP nº 366, de 2013, que, após a rejeição do veto, 

foram introduzidos na LCP nº 157, de 2016. Tais dispositivos se referem à 
transferência da cobrança do tributo incidente sobre os serviços mencionados 

acima, antes atribuída ao Município do estabelecimento do prestador do 
serviço, para o Município do tomador do serviço. 

Como já destacado, a matéria volta ao Senado 
significativamente alterada em relação à intenção original, qual seja, a 

sistematização da cobrança do ISS nos novos casos anteriormente previstos. 

A análise do PLP revela que ele não encontra óbices de natureza 
constitucional, já que a legitimidade da propositura é dada pelos arts. 48, I, 

e 61, ambos da Constituição Federal (CF), haja vista a competência atribuída 
à União pelos arts. 146, III, a, e 156, III, também da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, nenhum reparo, uma vez que o projeto, 
veiculado pelo instrumento normativo prescrito pela CF (projeto de lei 

complementar), foi elaborado em boa técnica legislativa, de forma genérica 
e efetiva, sem conflito com o ordenamento jurídico em geral. 

No mérito, entendemos que o substitutivo é relevante por 
regular questões que poderiam dar azo a dúvidas em relação à tributação 

sobre as operações especificadas e principalmente por estabelecer regra de 
transição em relação ao produto da arrecadação do tributo. 

Entretanto, a fórmula por ele adotada em relação à padronização 
almejada pelo projeto original (e que era seu principal objetivo) acabou por 
ser desfigurada pelo fato de a adesão ao sistema padronizado ser optativa. 

Além disso, a ampla liberdade atribuída ao Conselho Gestor das Obrigações 
Acessórias do Imposto acaba por atentar contra a segurança jurídica dos 

contribuintes em relação ao tributo.  

Nesse ponto, faz-se necessário, então, fazer valer a fórmula 

adotada no PLS nº 445, de 2017 – Complementar, aprovado por esta Casa, 
que consideramos mais vantajosa, haja vista que traz contribuição mais 

robusta para a uniformização de procedimentos do que a presente no 
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substitutivo, e consequentemente, para o aumento da segurança jurídica dos 
contribuintes do imposto.  

Por fim, julgamos razoável o pleito que levou à exclusão das 

atividades de agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização 

(factoring)), descritas no item 10.04 da Lista Anexa à LCP nº 116, de 2003, 
proposta no PLP. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 170, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado nº 445, de 2017 – Complementar), com a seguinte 

ressalva: 

- rejeição do art. 2º e do inciso I do art. 4º do Substitutivo, 

mantendo os arts. 2º a 13, com exceção do parágrafo único do art. 5º, do texto 
anteriormente aprovado no Senado como Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
445, de 2017 – Complementar, renumerando-se os artigos do Substitutivo 

após o art. 13, atualizando-se as datas do § 1º do art. 4º do PLS para janeiro 
de 2021, e do caput do art. 13 do PLS para janeiro, fevereiro e março de 

2021, e décimo quinto dia do mês de abril de 2021, e corrigindo-se a redação 
da parte final do § 10 do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003, na forma que lhe é dada pelo art. 3º do Substitutivo, com a 
substituição da expressão “investidor em nome do qual as operações são 

realizadas” por “cotista”. 

Em decorrência da rejeição do art. 2º do Substitutivo, a ementa 

e o art. 1º do Projeto passam a ter a seguinte redação, respectivamente: 

Dispõe sobre o padrão nacional de obrigação acessória do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre 
os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 

lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003; altera dispositivos da referida Lei Complementar; prevê 

regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do 
ISSQN entre o Município do local do estabelecimento prestador e o 
Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de 

que trata; e dá outras providências. 
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Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o padrão nacional 
de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente 

sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 
lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; 

altera dispositivos da referida Lei Complementar; prevê regra de transição 
para a partilha do produto da arrecadação do ISSQN entre o Município do 

local do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador 
relativamente aos serviços de que trata, cujo período de apuração esteja 

compreendido entre a data de publicação desta Lei Complementar e o último 
dia do exercício financeiro de 2022; e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relatora 
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                                                     ANEXOS  

 

  A divisão dos 40 Municípios que mais arrecadaram ISS em 2019 por UF 

 

 

   Fonte: Sincofi  

 

Nos 40 municípios que mais arrecadam ISS, totalizam mais de R$ 45,3 bilhões, 

desse total, destaca 14 Municípios Paulistas, que totalizam mais de R$ 24,9 bilhões, 

o que corresponde a 55% do total dos 40.  

 

 

 

 

 

 

 

UF Qtd
% do total 

da Qtd
Receita do ISS

% do total 

da receita

AL 1 3% 264.086.639 1%

AM 1 3% 721.027.722 2%

BA 1 3% 1.153.113.898 3%

CE 1 3% 902.193.545 2%

ES 1 3% 454.540.826 1%

GO 1 3% 700.813.323 2%

MA 1 3% 550.745.688 1%

MG 2 5% 1.850.430.819 4%

MS 1 3% 340.773.088 1%

MT 1 3% 340.239.737 1%

PA 1 3% 418.341.806 1%

PB 1 3% 263.342.786 1%

PE 1 3% 903.942.412 2%

PI 1 3% 291.086.683 1%

PR 2 5% 1.593.920.914 4%

RJ 4 10% 7.402.466.140 16%

RN 1 3% 383.966.551 1%

RS 1 3% 1.059.830.631 2%

SC 2 5% 597.420.307 1%

SE 1 3% 288.018.675 1%

SP 14 35% 24.909.194.016 55%

Total 40 100% 45.389.496.206 100%
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Arrecadação do ISS de 2019 

 

Fonte: Sincofi 

 

Ordem Municipio UF ISS - 2019
ISS pelo 

Total
ISS acumulado

ISS acumulado 

pelo  total

1 São Paulo/SP SP 17.063.975.508 24% 17.063.975.508 24%

2 Rio de Janeiro/RJ RJ 6.245.398.471 9% 23.309.373.979 33%

3 Belo Horizonte/MG MG 1.580.252.804 2% 24.889.626.783 35%

4 Barueri/SP SP 1.418.180.335 2% 26.307.807.118 37%

5 Curitiba/PR PR 1.348.359.099 2% 27.656.166.217 39%

6 Campinas/SP SP 1.257.850.359 2% 28.914.016.575 41%

7 Salvador/BA BA 1.153.113.898 2% 30.067.130.473 43%

8 Porto Alegre/RS RS 1.059.830.631 2% 31.126.961.104 44%

9 Osasco/SP SP 931.304.505 1% 32.058.265.609 46%

10 Recife/PE PE 903.942.412 1% 32.962.208.021 47%

11 Fortaleza/CE CE 902.193.545 1% 33.864.401.566 48%

12 Manaus/AM AM 721.027.722 1% 34.585.429.288 49%

13 Santos/SP SP 709.063.360 1% 35.294.492.648 50%

14 Goiânia/GO GO 700.813.323 1% 35.995.305.971 51%

15 Macaé/RJ RJ 577.856.586 1% 36.573.162.556 52%

16 São Luís/MA MA 550.745.688 1% 37.123.908.244 53%

17 Guarulhos/SP SP 536.411.928 1% 37.660.320.172 54%

18 São Bernardo do Campo/SP SP 518.502.998 1% 38.178.823.170 54%

19 Santo André/SP SP 500.905.568 1% 38.679.728.738 55%

20 Vitória/ES ES 454.540.826 1% 39.134.269.565 56%

21 Sorocaba/SP SP 418.566.624 1% 39.552.836.189 56%

22 Belém/PA PA 418.341.806 1% 39.971.177.994 57%

23 Natal/RN RN 383.966.551 1% 40.355.144.545 57%

24 São José dos Campos/SP SP 358.052.405 1% 40.713.196.950 58%

25 Florianópolis/SC SC 343.636.938 0% 41.056.833.888 58%

26 Campo Grande/MS MS 340.773.088 0% 41.397.606.977 59%

27 Cuiabá/MT MT 340.239.737 0% 41.737.846.713 59%

28 Santana de Parnaíba/SP SP 339.256.603 0% 42.077.103.316 60%

29 Ribeirão Preto/SP SP 320.519.102 0% 42.397.622.419 60%

30 Jundiaí/SP SP 304.798.482 0% 42.702.420.900 61%

31 Niterói/RJ RJ 304.426.702 0% 43.006.847.602 61%

32 Teresina/PI PI 291.086.683 0% 43.297.934.285 62%

33 Aracaju/SE SE 288.018.675 0% 43.585.952.960 62%

34 Duque de Caxias/RJ RJ 274.784.382 0% 43.860.737.342 62%

35 Uberlândia/MG MG 270.178.015 0% 44.130.915.357 63%

36 Maceió/AL AL 264.086.639 0% 44.395.001.996 63%

37 João Pessoa/PB PB 263.342.786 0% 44.658.344.782 64%

38 Joinville/SC SC 253.783.369 0% 44.912.128.151 64%

39 Londrina/PR PR 245.561.815 0% 45.157.689.966 64%

40 São José do Rio Preto/SP SP 231.806.240 0% 45.389.496.206 65%
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7 do Regimento Interno

do Senado Federal, a retirada do PLP 170/2020 (Substitutivo-CD), que “dispõe

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos

Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens

4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº

116, de 31 de julho de 2003; institui o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida Lei

Complementar”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

JUSTIFICAÇÃO

Não  obstante  o  mérito  da  proposição,  requer  a  retirada  de  pauta

  do projeto haja vista o que passa a dispor.

A    aprovação    da    proposição    imputará    em    grande    impacto

nos  municípios  de  maior  porte,  onde  estão localizadas  as  sedes  das  empresas

prestadoras   dos   serviços que   a   proposição   abarca,   uma   vez   que   prevê   a

transferência  do  produto  da  arrecadação  do  Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer

Natureza  (ISSQN)  das  capitais  e  grandes  centros  para  municípios  menores.  A

grande   questão   é   a   falta   de   expertise   dos   pequenos   municípios   para   lidar

com  a  arrecadação  e  fiscalização.  Para  se  viabilizar  a  mudança  que  o  projeto

pretende promover, teríamos que criar primeiramente o ambiente operacional, a

governança do modelo e proporcionar o amplo e fiel conhecimento dos números

S
F

/
2

0
7

7
8

.
2

5
5

9
4

-
8

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 2 de 4 Avulso do RQS 1926/2020.

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 109

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



para que então, gradativamente, fosse equacionada a origem e destino a fim de se

alinhas os incentivos e se cobrar e fiscalizar de forma correta.

O risco  de  se  aprovar  o  projeto  sem  que  haja  o  devido  aparato

de  gestão  e  fiscalização  é  deixarmos  os  locais  onde  vivem  a  maior  parte  da

população e onde se encontram os grandes desafios de segurança, saúde, educação

e  saneamento,  com  importante  insuficiência  fiscal.  Salientando que, já estão

sofrendo consideravelmente com a atual crise que, por si só, irá deixá-los  com

consequências e desafios por anos, enquanto, por outro lado, outras regiões menos

afetadas serão agraciadas com os novos recursos.

Há de se manter em mente que os pequenos municípios contam com

transferências constitucionais, além de maior parcela relativa dos programas de

assistência social como Benefício de Prestação Continuada (BPC) e Bolsa Família

(BF). Ou seja, tiraremos de quem precisa mais, para entregar, sem contrapartida,

para quem precisa menos, e não tem ainda capacidade de compensar com a

ampliação da fiscalização e arrecadação correspondente em sua região, sem

dimensionar, de fato, o quanto isso gerará de impacto ao local que perderá

arrecadação.

Não obstante,  o  presente  projeto  de lei  complementar,  ao

  estabelecer  100%  da  arrecadação  para  o  destino,  não eliminaria por   completo  a

  guerra   fiscal  entre  os municípios e tampouco permitiriam a integração entre os

mesmos, em que pese a criação do Comitê Gestor das Obrigações Acessórias (CGOA).

Por fim, há alguns pontos do PLP 170/2020 que poderiam ter a sua

constitucionalidade questionada, como, por exemplo, a previsão do beneficiário do

serviço como tomador do serviço em qualquer espécie de plano de saúde, constante

do §6º, inserido ao art. 3º pelo PLP 170/2020. Isso não ocorre nos serviços de planos

de saúde por meio de contrato coletivo empresarial, onde a empresa é a tomadora,

ou por meio de contrato coletivo por adesão, onde a entidade é a tomadora.
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Por este motivo, não seria recomendável a deliberação dessa matéria,

por guardar relação direta com as propostas que estão em discussão, que propõe a

simplificação da legislação do ISS e do ICMS, sem a unificação dos impostos, além

de prever maior integração entre os fiscos municipais, com o compartilhamento

da arrecadação entre o Município de origem e o de destino.

É válido ressaltar, ainda, que o projeto original foi aprovado em 2017

no Senado, ou seja, grande parte da composição do Senado na atual legislatura não

discutiu o projeto, muito menos o substitutivo aprovado pela Câmara.

É necessário que no mínimo o projeto seja discutido na CAE, uma

vez o impacto que pode causar, se não for entendido que seja caso de se deixar

para apreciação da Comissão Mista da Reforma Tributária já constituída e em

deliberação.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020.

Senador Major Olimpio
(PSL - SP)

Líder do PSL
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REQUERIMENTO Nº         /2020 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 279, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, o adiamento da discussão do PLP 170/20 (SCD 445/17), que 

“Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os 

serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; institui 

o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida Lei Complementar”, a fim 

de que seja submetido a audiência da Comissão Mista Temporária da 

Reforma - CM-ReformaTributária. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O sistema tributário brasileiro acumulou ao longo das últimas décadas 

graves distorções econômicas tornando-se extremamente complexo, 

confuso, caro e regressivo. Essas condições exigem, já há algum tempo, a 

aprovação de uma ampla reforma tributária que busque simplificação, 

segurança jurídica, transparência, menos custo, maior equidade e, como 

consequência, mais investimentos e empregos. 

 

Embora a necessidade de uma ampla reforma seja algo que se busca a 

bastante tempo, o PLP nº 170, de 2020, originário do PLS 445, de 2017, foi 

idealizado numa conjuntura econômica e política completamente adversa 

da atual. 
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Hoje, existe uma decisão política de se aprovar, ainda neste ano, a PEC nº 

110/20, de autoria do senador Davi Alcolumbre que, dentre diversas 

alterações no atual sistema tributário, propõe a extinção de vários tributos 

vigentes no país, entre eles o ISS (que será incorporado ao futuro Imposto 

sobre Bens e Serviços-IBS).  

 

Portanto, as proposições apresentadas que tratam de modificação no 

sistema tributário nacional, em andamento nas duas Casas do Congresso 

Nacional, devem ser analisadas, comparadas e avaliadas pelo atual foro 

estabelecido para discussão desta matéria, qual seja, a Comissão Mista 

Temporária da Reforma - CM-ReformaTributária. 

 

Diante disso, solicito a aprovação desse requerimento que submete o PLP 

170/2020 ao exame da referida Comissão Mista. 

 

 

Sala das Sessões,       de agosto de 2020. 

 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSDB/MA) 
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2020 

 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa expedida pela 

Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura no 

Requerimento, de autoria do Senador Major Olímpio, registrado no SEDOL 

nº SF/20778.25594-82, para retirada de pauta do PLP 170/2020 

(Substitutivo-CD), que “dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito Federal, 

incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 

15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003; institui o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida Lei 

Complementar”. 

 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020. 

 

Senadora Mara Gabrilli 
(PSDB/SP) 
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Gabinete do Senador José Serra

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-
Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao requerimento
registrado no SEDOL nº SF/20778.25594-82, de autoria do Senador Major Olimpio,
que “solicita a retirada do PLP 170/2020 (Substitutivo-CD), da Ordem do Dia”.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020.

Senador José Serra
(PSDB - SP)
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2020 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa expedida pela 

Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao 

Requerimento nº 1928/2020, de autoria do Senador Roberto Rocha, 

registrado no SEDOL nº SF/20184.50136-46, para adiamento da discussão 

do PLP 170/2020 (Substitutivo-CD), que “dispõe sobre o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos Municípios e 

do Distrito Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003; institui o Comitê Gestor das Obrigações 

Acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (CGOA); e 

altera a referida Lei Complementar”, a fim de que seja submetido a 

audiência da Comissão Mista Temporária da Reforma - CM-Reforma 

Tributária. 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020. 

 

Senadora Mara Gabrilli 

(PSDB/SP) 
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REQUERIMENTO Nº         /2020 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 279, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, o adiamento da discussão do PLP 170/20 (SCD 445/17), que 

“Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os 

serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; institui 

o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida Lei Complementar”, a fim 

de que seja submetido a audiência da Comissão Mista Temporária da 

Reforma - CM-ReformaTributária. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O sistema tributário brasileiro acumulou ao longo das últimas décadas 

graves distorções econômicas tornando-se extremamente complexo, 

confuso, caro e regressivo. Essas condições exigem, já há algum tempo, a 

aprovação de uma ampla reforma tributária que busque simplificação, 

segurança jurídica, transparência, menos custo, maior equidade e, como 

consequência, mais investimentos e empregos. 

 

Embora a necessidade de uma ampla reforma seja algo que se busca a 

bastante tempo, o PLP nº 170, de 2020, originário do PLS 445, de 2017, foi 

idealizado numa conjuntura econômica e política completamente adversa 

da atual. 
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Hoje, existe uma decisão política de se aprovar, ainda neste ano, a PEC nº 

110/20, de autoria do senador Davi Alcolumbre que, dentre diversas 

alterações no atual sistema tributário, propõe a extinção de vários tributos 

vigentes no país, entre eles o ISS (que será incorporado ao futuro Imposto 

sobre Bens e Serviços-IBS).  

 

Portanto, as proposições apresentadas que tratam de modificação no 

sistema tributário nacional, em andamento nas duas Casas do Congresso 

Nacional, devem ser analisadas, comparadas e avaliadas pelo atual foro 

estabelecido para discussão desta matéria, qual seja, a Comissão Mista 

Temporária da Reforma - CM-ReformaTributária. 

 

Diante disso, solicito a aprovação desse requerimento que submete o PLP 

170/2020 ao exame da referida Comissão Mista. 

 

 

Sala das Sessões,       de agosto de 2020. 

 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSDB/MA) 
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Retirada do PLP nº 170/2020 (Substitutivo-CD) da pauta da Ordem do Dia.

AUTORIA: Senador Major Olimpio (PSL/SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 235, III, “d”, 7 do Regimento Interno

do Senado Federal, a retirada do PLP 170/2020 (Substitutivo-CD), que “dispõe

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos

Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os serviços previstos nos subitens

4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº

116, de 31 de julho de 2003; institui o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (CGOA); e altera a referida Lei

Complementar”, da pauta da Ordem do Dia desta Sessão.

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante o mérito da proposição, requer a retirada de pauta do

projeto haja vista o que passa a dispor.

A aprovação da proposição imputará em grande impacto nos

municípios de maior porte, onde estão localizadas as sedes das empresas

prestadoras dos serviços que a proposição abarca, uma vez que prevê a

transferência do produto da arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer

Natureza (ISSQN) das capitais e grandes centros para municípios menores.

A grande questão é a falta de expertise dos pequenos municípios para

lidar com a arrecadação e fiscalização. Para se viabilizar a mudança que o projeto

pretende promover, teríamos que criar primeiramente o ambiente operacional, a
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governança do modelo e proporcionar o amplo e fiel conhecimento dos números

para que então, gradativamente, fosse equacionada a origem e destino a fim de se

alinhas os incentivos e se cobrar e fiscalizar de forma correta.

O risco de se aprovar o projeto sem que haja o devido aparato

de gestão e fiscalização é deixarmos os locais onde vivem a maior parte da

população e onde se encontram os grandes desafios de segurança, saúde, educação

e saneamento, com importante insuficiência fiscal. Salientando que, já estão

sofrendo consideravelmente com a atual crise que, por si só, irá deixá-los com

consequências e desafios por anos, enquanto, por outro lado, outras regiões menos

afetadas serão agraciadas com os novos recursos.

Há de se manter em mente que os pequenos municípios contam com

transferências constitucionais, além de maior parcela relativa dos programas de

assistência social como Benefício de Prestação Continuada (BPC) e Bolsa Família

(BF).

Ou seja, tiraremos de quem precisa mais, para entregar, sem

contrapartida, para quem precisa menos, e não tem ainda capacidade de compensar

com a ampliação da fiscalização e arrecadação correspondente em sua região,

sem dimensionar, de fato, o quanto isso gerará de impacto ao local que perderá

arrecadação. Não obstante, o presente projeto de lei complementar, ao estabelecer

100% da arrecadação para o destino, não eliminaria por completo a guerra fiscal

entre os municípios e tampouco permitiriam a integração entre os mesmos, em que

pese a criação do Comitê Gestor das Obrigações Acessórias (CGOA).

Por fim, há alguns pontos do PLP 170/2020 que poderiam ter a sua

constitucionalidade questionada, como, por exemplo, a previsão do beneficiário do

serviço como tomador do serviço em qualquer espécie de plano de saúde, constante

do §6o, inserido ao art. 3o pelo PLP 170/2020. Isso não ocorre nos serviços de planos
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de saúde por meio de contrato coletivo empresarial, onde a empresa é a tomadora,

ou por meio de contrato coletivo por adesão, onde a entidade é a tomadora.

Por este motivo, não seria recomendável a deliberação dessa matéria,

por guardar relação direta com as propostas que estão em discussão, que propõe a

simplificação da legislação do ISS e do ICMS, sem a unificação dos impostos, além

de prever maior integração entre os fiscos municipais, com o compartilhamento

da arrecadação entre o Município de origem e o de destino.

É válido ressaltar, ainda, que o projeto original foi aprovado em 2017

no Senado, ou seja, grande parte da composição do Senado na atual legislatura

não discutiu o projeto na redação do Senado, muito menos o substitutivo aprovado

pela Câmara. É necessário que no mínimo o projeto seja discutido na CAE, uma

vez o impacto que pode causar, se não for entendido que seja caso de se deixar

para apreciação da Comissão Mista da Reforma Tributária já constituída e em

deliberação.

Sala das Sessões, * data inválida *.

Senador Major Olimpio
(PSL - SP)

Líder do PSL
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

RQS 1/2020Matéria

Requerimentos de retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nº 170, de 2020

27/08/2020 17:39:47Término Votação27/08/2020 17:10:28Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

56
2

Quórum Simples

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB NÃO

PSD NÃO

Podemos NÃO

PSDB SIM

DEM NÃO

PROGRES NÃO

PT NÃO

PDT NÃO

Cidadania NÃO

REDE NÃO

PROS NÃO

PL NÃO

PSB NÃO

Republica NÃO

PSL LIVRE

Governo NÃO

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz NÃO

Cidadania SE Alessandro Vieira NÃO

Podemos PR Alvaro Dias NÃO

PSD BA Angelo Coronel NÃO

PSD MG Antonio Anastasia NÃO

PSD RJ Arolde de Oliveira NÃO

PSD MT Carlos Fávaro NÃO

PSD MG Carlos Viana NÃO

DEM RR Chico Rodrigues NÃO

PROGRES PI Ciro Nogueira NÃO

MDB RO Confúcio Moura NÃO

MDB SC Dário Berger NÃO

MDB AM Eduardo Braga NÃO

Podemos CE Eduardo Girão NÃO

MDB TO Eduardo Gomes NÃO

Cidadania MA Eliziane Gama NÃO

Podemos PI Elmano Férrer NÃO

PROGRES SC Esperidião Amin NÃO

27/08/2020 17:39:50Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

RQS 1/2020Matéria

Requerimentos de retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nº 170, de 2020

27/08/2020 17:39:47Término Votação27/08/2020 17:10:28Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

56
2

Quórum Simples

Votação Aberta

REDE ES Fabiano Contarato NÃO

MDB PE Fernando Coelho NÃO

PROS AL Fernando Collor NÃO

REDE PR Flávio Arns NÃO

Republica RJ Flávio Bolsonaro NÃO

PT PE Humberto Costa NÃO

PSD TO Irajá NÃO

PSDB DF Izalci Lucas SIM

MDB PA Jader Barbalho NÃO

PT BA Jaques Wagner NÃO

MDB PE Jarbas Vasconcelos NÃO

DEM MT Jayme Campos NÃO

PT RN Jean Paul Prates NÃO

Cidadania GO Jorge Kajuru NÃO

PL SC Jorginho Mello NÃO

MDB PB José Maranhão NÃO

PSDB SP José Serra SIM

PROGRES TO Kátia Abreu NÃO

Podemos RS Lasier Martins NÃO

PSB DF Leila Barros NÃO

PSD AP Lucas Barreto NÃO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze NÃO

MDB GO Luiz do Carmo NÃO

PSL SP Major Olimpio SIM

PSDB SP Mara Gabrilli SIM

MDB PI Marcelo Castro NÃO

Podemos ES Marcos do Val NÃO

DEM SE Maria do Carmo Alves NÃO

Republica RR Mecias de Jesus NÃO

PSD MS Nelsinho Trad NÃO

PSD AM Omar Aziz NÃO

Podemos PR Oriovisto Guimarães NÃO

PSD BA Otto Alencar NÃO

PT RS Paulo Paim NÃO

PT PA Paulo Rocha NÃO

PSDB AM Plínio Valério SIM

REDE AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos DF Reguffe NÃO

PSDB MA Roberto Rocha SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha NÃO

DEM MG Rodrigo Pacheco NÃO

PT SE Rogério Carvalho NÃO

27/08/2020 17:39:50Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

RQS 1/2020Matéria

Requerimentos de retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nº 170, de 2020

27/08/2020 17:39:47Término Votação27/08/2020 17:10:28Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

56
2

Quórum Simples

Votação Aberta

Podemos RJ Romário NÃO

Podemos ES Rose de Freitas NÃO

PSD AC Sérgio Petecão NÃO

MDB MS Simone Tebet NÃO

PSL MS Soraya Thronicke NÃO

Podemos RN Styvenson Valentim NÃO

PSDB CE Tasso Jereissati NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

PSB PB Veneziano Vital do Rêgo NÃO

PL MT Wellington Fagundes NÃO

PROS RN Zenaide Maia NÃO

Marcos RogérioPresidente:

SIM:6 NÃO:65 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:72

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 170/2020Matéria

PLP nº 170, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 445/2017), nos termos do Parecer

27/08/2020 18:25:24Término Votação27/08/2020 17:52:23Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal; institui o 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB SIM

PSD SIM

Podemos SIM

PSDB SIM

DEM SIM

PROGRES SIM

PT SIM

Cidadania SIM

PDT SIM

REDE SIM

PROS SIM

PL SIM

PSB SIM

Republica SIM

PSL NÃO

Governo SIM

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SIM

Cidadania SE Alessandro Vieira SIM

PSD BA Angelo Coronel SIM

PSD MG Antonio Anastasia SIM

PSD RJ Arolde de Oliveira SIM

PSD MG Carlos Viana SIM

DEM RR Chico Rodrigues SIM

PROGRES PI Ciro Nogueira SIM

MDB RO Confúcio Moura SIM

PROGRES PB Daniella Ribeiro SIM

MDB SC Dário Berger SIM

MDB AM Eduardo Braga SIM

Podemos CE Eduardo Girão SIM

MDB TO Eduardo Gomes SIM

Cidadania MA Eliziane Gama SIM

Podemos PI Elmano Férrer SIM

PROGRES SC Esperidião Amin SIM

REDE ES Fabiano Contarato SIM

27/08/2020 18:25:28Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 170/2020Matéria

PLP nº 170, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 445/2017), nos termos do Parecer

27/08/2020 18:25:24Término Votação27/08/2020 17:52:23Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal; institui o 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

MDB PE Fernando Coelho SIM

PROS AL Fernando Collor SIM

REDE PR Flávio Arns SIM

Republica RJ Flávio Bolsonaro SIM

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

PSDB DF Izalci Lucas SIM

PT BA Jaques Wagner SIM

MDB PE Jarbas Vasconcelos SIM

DEM MT Jayme Campos SIM

PT RN Jean Paul Prates SIM

Cidadania GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorginho Mello SIM

MDB PB José Maranhão SIM

PSDB SP José Serra NÃO

PROGRES TO Kátia Abreu SIM

Podemos RS Lasier Martins SIM

PSB DF Leila Barros SIM

PSD AP Lucas Barreto SIM

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM

MDB GO Luiz do Carmo SIM

PSL SP Major Olimpio NÃO

PSDB SP Mara Gabrilli NÃO

MDB PI Marcelo Castro SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

DEM SE Maria do Carmo Alves SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD MS Nelsinho Trad SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PT PA Paulo Rocha SIM

PSDB AM Plínio Valério SIM

REDE AP Randolfe Rodrigues SIM

Podemos DF Reguffe SIM

MDB AL Renan Calheiros SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha SIM

DEM MG Rodrigo Pacheco SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

Podemos RJ Romário SIM

Podemos ES Rose de Freitas SIM

27/08/2020 18:25:28Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PLP 170/2020Matéria

PLP nº 170, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 445/2017), nos termos do Parecer

27/08/2020 18:25:24Término Votação27/08/2020 17:52:23Início Votação

Sessão 80º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 27/08/2020 16:00:00

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal; institui o 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSD AC Sérgio Petecão SIM

MDB MS Simone Tebet SIM

PSL MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PSDB CE Tasso Jereissati SIM

PSD GO Vanderlan Cardoso SIM

PSB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes SIM

PROS RN Zenaide Maia SIM

Marcos RogérioPresidente:

SIM:66 NÃO:3 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:70

Primeiro-Secretario
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3819, de 2020,
que "Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar que o transporte
terrestre coletivo interestadual e internacional de passageiros desvinculado da
exploração da infraestrutura seja realizado por meio de permissão."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Acir Gurgacz (PDT/RO) 001
Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES) 002

TOTAL DE EMENDAS: 2

Página da matéria
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EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL nº 3267, de 2019) 

 

Altera-se o §3º no Art. 100 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, na forma do art. 1º do PL nº 3.267, de 2019: 

 

“Art.100. ...................................................................................... 

§1° .................................................................................. 

§2° ............................................................................... .. .. 

§3º É permitida a fabricação de veículos de transporte 

de passageiros de até 15 m (quinze metros) de comprimento na 

configuração de chassi 6x2 e 8x2.” 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Código de Trânsito Brasileiro tem como base a garantia do 

trânsito em condições seguras para todos. As alterações propostas visam a 

contribuir para o aprimoramento do marco legal do transporte rodoviário 

interestadual de passageiros.  

Sala das sessões, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ 

00001
PL 3819/2020
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 3819, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação para o art. 2º do Projeto de Lei nº 
3.819, de 2020: 

“Art. 2º Ficam vigentes, pelo período de dezoito meses, as 
autorizações existentes na data de publicação desta Lei, quanto 

deverá estar implementado o regime de outorga de permissão, nos 
termos do art. 42-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

.............................................................................................. 

§ 8º. Na impossibilidade de cumprimento do prazo 
estabelecido no caput, a ANTT deverá justificar os motivos para o 

descumprimento, sob pena de responsabilização de seus dirigentes. ”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O PL nº 3.819, de 2020, vem em boa hora, na medida em que 
revoga o regime de autorização para o transporte regular interestadual e 

internacional de passageiros. Sabemos que mesmo quando a licitação era 
obrigatória, os certames jamais foram realizados. Pretendemos, com esta 

emenda, estabelecer prazo em lei para que o procedimento, de fato, seja 
iniciado. Por isso, contamos com o apoio dos pares para aprovação da 

presente emenda. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
 

00002
PL 3819/2020
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1943, DE 2020

Retirada da Emenda nº 1 - PLEN, apresentada ao PL nº 3819/2020.

AUTORIA: Senador Acir Gurgacz (PDT/RO)

Página da matéria
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Gabinete do Senador Acir Gurgacz 

 

 

REQUERIMENTO N.º      , DE 2020 - Mesa 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro, nos termos do art.  256 do Regimento Interno do 
Senado Federal, a retirada, em caráter definitivo, da Emenda nº 001, 
de minha autoria, ao PL 3819 de 2020, registrada no Sedol sob o nº 
SF/20924.31364-42. 

 
 
 
 
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2020. 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT - RO 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

PARECER Nº 115, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei nº 3.819, de 

2020, do Senador Marcos Rogério, que altera a Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para determinar 

que o transporte terrestre coletivo interestadual e 

internacional de passageiros desvinculado da 

exploração da infraestrutura seja realizado por 

meio de permissão. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame do Plenário do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) 

nº 3.819, de 2020, de autoria do Senador Marcos Rogério. O Projeto conta com 

quatro artigos.  

O art. 1º altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

para determinar que depende de permissão a prestação regular de serviços de 

transporte terrestre coletivo interestadual de passageiros desvinculados da 

exploração da infraestrutura e acrescenta novo artigo para definir requisitos do 

procedimento licitatório. 

O art. 2º estabelece que as autorizações atuais permanecem vigentes 

até que o regime de permissão seja implementado e autoriza a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT) a outorgar novas autorizações, mediante 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

processo seletivo público, para o serviço regular de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros, salvo no caso de inviabilidade 

técnica, operacional ou econômica, cujas definições são apresentadas no texto do 

projeto. O art. 2º determina ainda que a ANTT deverá fixar as tarifas máximas 

dos serviços, bem como os critérios para seu reajuste. 

O art. 3º revoga diversos dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001 e da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, incompatíveis com as 

alterações promovidas, especialmente aqueles que permitem o transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros pelo regime de 

autorização. 

O quarto e último artigo do projeto contém a cláusula de vigência, 

que seria imediata. 

Justifica a autor da proposição que o transporte de passageiros é um 

serviço público essencial e constitui direito fundamental, nos termos do art. 6º da 

Constituição Federal. Sendo um serviço público, sua prestação se dá diretamente 

ou sob o regime de concessão ou de permissão, sempre através de licitação, em 

obediência ao art. 175 da CF. 

Informa o autor do projeto, que as recentes alterações promovidas na 

Lei nº 10.233, de 2001, são fruto de matéria estranha inserida na Medida 

Provisória nº 638, de 2014, durante sua tramitação. Lembra, também, que foram 

ajuizadas no Supremo Tribunal Federal duas ações diretas de 

inconstitucionalidade para questionar os dispositivos que permitiram a exploração 

do serviço público de transporte rodoviário interestadual de passageiros pelo 

regime de autorização. 

Por fim, a grande preocupação externada pelo Senador Marcos 

Rogério é o impacto direto na disponibilidade dos serviços e no direito de 

locomoção da população, uma vez que no regime de autorização apenas as rotas 

economicamente vantajosas para as empresas serão ofertadas à população. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

No prazo regimental, foram apresentadas duas emendas. A Emenda 

nº 1 foi retirada pelo autor.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, compete à 

União legislar privativamente sobre “trânsito e transporte”. Não identificamos 

quaisquer óbices quanto à juridicidade e à regimentalidade do projeto aqui 

analisado. 

No mérito, concordamos com todos os argumentos apresentados pelo 

autor do projeto, Senador Marcos Rogério. O transporte rodoviário de 

passageiros, seja este urbano, semiurbano ou interestadual, cumpre uma 

importantíssima função social, de garantir o acesso ao trabalho, à saúde e ao lazer 

da população. Trata-se de garantir ainda o direito de ir e vir do cidadão, 

principalmente das parcelas mais humildes da nossa sociedade, que não têm 

acesso a veículos particulares ou ao transporte aéreo. 

Nesse sentido, precisamos garantir a disponibilidade do serviço por 

meio de contratos sólidos e duradouros e, paralelamente, manter as autorizações 

enquanto as permissões não são implementadas. 

A ANTT, em plena pandemia, tem emitido autorizações sem 

qualquer critério técnico ou estudo de viabilidade operacional, com base na 

Deliberação nº 955, de 30 de outubro de 2019. Neste momento, em que o setor 

enfrenta uma redução de 70% no número de passageiros transportados, esse tipo 

de atitude, a nosso ver, levará o sistema de transporte interestadual e internacional 

de passageiros ao colapso. 

Aproveito para tomar emprestada a argumentação do Senador 

Weverton, apresentada na justificação do PDL nº 752, de 2019, que visa à sustar 

o Decreto nº 10.157, de 4 de dezembro de 2019, do Presidente da República, que

institui a Política Federal de Estímulo ao Transporte Rodoviário Coletivo 

Interestadual e Internacional de Passageiros: 
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“Segundo Marçal Justen Filho, por exemplo, a expressão autorização 

é incompatível com a existência de um serviço público. Somente se cogita 

de autorização para certas atividades econômicas em sentido restrito, cuja 

relevância subordina seu desempenho à fiscalização mais ampla e rigorosa 

do Estado. Sendo outorgada autorização, não existirá serviço público” 

Dado que se trata de um serviço público, é obrigatório que a outorga 

seja feita mediante licitação, sob o regime de permissão ou de concessão, como 

determina o art. 175 da Constituição Federal. Não é questão de escolha, mas, sim, 

de uma obrigação e de um dever que temos neste Parlamento: respeitar a 

Constituição Federal. 

Identificamos, no entanto, algumas oportunidades de melhoria no 

Projeto de Lei em análise e, portanto, gostaríamos de contribuir com a 

apresentação de algumas emendas. 

A primeira emenda altera o inciso III do § 3º do proposto art. 42-A 

para a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para obrigar que os editais da ANTT 

estabeleçam a forma de ressarcimento dos valores concedidos a título de 

gratuidade e de descontos tarifários previstos na legislação. Tal informação é 

primordial para impedir que as operadoras deixem de receber os valores devidos 

a título de renúncias de receita impostas pelo poder concedente. 

A segunda emenda altera o § 3º do art. 2º do PL nº 3.819, de 2020, 

para determinar que a ANTT defina os critérios de inviabilidade técnica, 

operacional e econômica.  

A terceira emenda modifica o § 4º do art. 2º do PL nº 3.819, de 2020, 

para obrigar à ANTT o cálculo do custo da operação de passageiro por quilômetro 

transportado e acrescenta ao texto que a Agência deve divulgar os critérios 

mínimos de viabilidade. ” 

A quarta emenda modifica o art. 2º, § 5º, inciso I do PL, para permitir 

que as transportadoras interessadas em obter a autorização da ANTT indiquem os 

mercados pretendidos e, ao mesmo tempo, para vedar o seccionamento 
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intermunicipal. Essa vedação ocorre atualmente de maneira irregular por parte da 

ANTT, já que cabe aos Estados a prerrogativa sobre o transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros e não ao Governo Federal. 

A quinta emenda obriga que o Poder Executivo preste contas ao 

Congresso Nacional dos critérios adotados para definir as inviabilidades técnica, 

operacional e econômica. 

A sexta emenda inclui entre os dispositivos revogados no art. 3º do 

PL o art. 77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para eliminar a cobrança de 

taxa de fiscalização da ANTT para o transporte rodoviário coletivo interestadual 

e internacional de passageiros, pois isso onera desnecessariamente o serviço 

prestado à população. Diversas ações judiciais questionam a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade dessa taxa, que estaria em confronto com os 

princípios estabelecidos pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 

Tributário Nacional (CTN), além de afrontar o art. 145, § 2º da Constituição 

Federal. 

A sétima emenda inclui artigo ao PL para suspender as autorizações 

concedidas após 30 de outubro de 2019. As autorizações em vigor até esta data 

não devem ser interrompidas, dada a sua relevância, pois são atividades 

imprescindíveis à coletividade e garantidoras do direito de locomoção dos 

usuários. A Deliberação nº 955, de 2019, da ANTT, que originou a concessão de 

autorizações sem qualquer critério técnico, operacional ou financeiro, além de 

contestada em diversas ações judiciais, elas estão desequilibrando o sistema. 

A oitava emenda acrescenta artigo ao PL para determinar que a 

ANTT elabore um plano de outorga dos serviços de transporte coletivo rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros, para ser implantado no prazo de até 

noventa e seis meses, observada a ampla participação popular, nos termos do 

artigo 9º da Lei nº 13.848 de 25 de junho de 2019. 

Quanto à Emenda nº 2, apresentada pela Senadora Rose de Freitas, o 

PL já mantém a previsão, no art. 2º de que as autorizações existentes continuarão 
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válidas até a implementação das outorgas de permissão. O prazo sugerido de 

dezoito meses para que as outorgas sejam realizadas nos parece curto, tendo em 

vista a complexidade das licitações e a quantidade de outorgas que deverão ser 

realizadas em todo o Brasil, que possui dimensões continentais. Acreditamos que 

a preocupação da nobre Senadora fica parcialmente resolvida com a medida 

proposta na emenda que apresentamos, que pretende determinar a obrigatoriedade 

de implementação de Plano de Outorga, no prazo de até 96 meses. Parece-nos que 

esse prazo é suficiente para que a ANTT elabore todos os estudos necessários para 

promover as licitações. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.819, de 

2020, com as emendas que apresentamos e pelo acolhimento parcial da 

Emenda nº 2: 

EMENDA Nº 3

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do §3º do art. 42-A a ser 

inserido na Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001, na forma proposta pelo art. 1º do 

Projeto de Lei nº 3.819, de 2020: 

“III – a obrigatoriedade de oferecimento de gratuidades e de 

descontos tarifários previstos na legislação, com a devida forma de 

ressarcimento desses valores, que se limitarão exclusivamente ao serviço 

convencional, nos termos do regulamento da ANTT;” 

EMENDA Nº 4 

Dê-se ao § 3° do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.819, de 2020 a seguinte 

redação: 
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“§ 3º A ANTT definirá os critérios de inviabilidade técnica, 

operacional e econômica, que serviram de subsídio para estabelecer 

critérios objetivos para a autorização dos serviços de que trata o caput 

deste artigo.” 

EMENDA Nº 5 

Dê-se ao § 4° do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.819, de 2020 a seguinte 

redação: 

“§ 4º A ANTT calculará trimestralmente o custo da operação de 

passageiro por quilômetro transportado e divulgará os critérios mínimos a 

que se refere o §3° deste artigo.”  

EMENDA Nº 6

Dê-se ao inciso I do § 5° do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.819, de 

2020 a seguinte redação: 

“I – os mercados pretendidos, vedado o seccionamento 

intermunicipal; ” 

EMENDA Nº 7

Inclua-se o seguinte § 8° ao art. 2º do Projeto de Lei nº 3.819, de 

2020: 

“§ 8º A ANTT, por intermédio do Ministério da Infraestrutura, 

encaminhará, até o último dia do mês de março de cada ano, relatório 

detalhado sobre os critérios utilizados para definir a inviabilidade 

operacional, técnica e econômica, de que trata o “§ 3º deste artigo. ”  

EMENDA Nº 8
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Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 3.819, de 2020 a seguinte 

redação: 

“Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I-  da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001: 

a) a alínea “e” do inciso V do art. 13;

b) a alínea “j” do inciso III do art. 14;

c) o art. 47-A; 

d) o art. 47-B; 

e) o art. 47-C; 

f) o § 3º do art. 77; 

II - os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014.” 

EMENDA Nº 9

Inclua-se o seguinte art. 4º ao Projeto de Lei nº 3.819, de 2020, 

renumerando- se os demais: 

“Art. 4º Ficam suspensas as autorizações concedidas após 30 de 

outubro de 2019.” 

EMENDA Nº 10

Inclua-se o seguinte art. 5º ao Projeto de Lei nº 3.819, de 2020, 

renumerando-se os demais: 

“Art. 5º Em até vinte e quatro meses, a contar da publicação desta 

lei, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) elaborará um 

plano de outorga dos serviços de transporte coletivo rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros, inclusive o de característica 

semiurbano para ser implantado no prazo de até noventa e seis meses, 

observada a ampla participação popular, nos termos do artigo 9º da Lei nº 

13.848 de 25 de junho de 2019. 
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§ 1º A implantação do plano de que trata o caput será feita em etapas

anuais, para novos mercados. 

§ 2º Nas fases de elaboração e implantação do Plano de Outorgas, os

mercados existentes na data de publicação desta Lei permanecerão 

autorizados aos seus atuais operadores. 

§ 3º Os mercados atualmente sem atendimento ou que venham

necessitar de atendimento na fase de elaboração prevista no caput, deverão 

integrar a primeira etapa de implantação do plano de outorgas.” 

 Sala das Sessões,  27 de agosto de 2020. 

Senador ACIR GURGACZ 

PDT/RO 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 2179, de 2020,
que "Dispõe sobre a obrigação dos órgãos e instituições de saúde de promover o
registro e cadastramento de dados relativos a marcadores etnico-raciais, idade, gênero,
condição de deficiência e localização dos pacientes por eles atendidos em decorrência
de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid19), e dá outras providências."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Humberto Costa (PT/PE) 001
Senador Zequinha Marinho (PSC/PA) 002
Senador Fabiano Contarato (REDE/ES) 003
Senador Vanderlan Cardoso (PSD/GO) 004
Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES) 005
Senador Luiz do Carmo (MDB/GO) 006

TOTAL DE EMENDAS: 6
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Gabinete do Senador Humberto Costa  

 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br  

EMENDA Nº    - PLEN 

(Ao PL 2.179, de 2020) 

 
 

 

Inclua-se no art. 1º do Projeto de Lei nº 2179, de 2020, a seguinte redação: 
 

Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde e instituições privadas 
de assistência à saúde ficam obrigados a promover o registro e cadastramento de 

dados relativos a marcadores étnico-raciais, idade, gênero, orientação sexual, 
condição de deficiência e localização dos pacientes por eles atendidos em 

decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para fins de 
produção de dados e realização de estudo ou investigação epidemiológica sobre 

infecção, mortalidade e para a prestação de informações sobre a Covid-19. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Historicamente, a comunidade Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis e 

Transexuais deixa de acessar aos serviços de saúde, não porque ela não exista, 

mas porque nesses locais ainda se perpetuam práticas discriminatórias que 

afastam, ao invés de acolher essa população. Apesar de que em 2013, o governo 

de Dilma Rousseff (PT), ter lançado a Política Nacional de Saúde Integral de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais e Travestis e Transexuais que teve como objetivo 

apresentar estratégias para o processo de enfrentamento das iniquidades e 

desigualdades em saúde, com foco na garantia do acesso à saúde e no 

acolhimento livre de discriminação em todos os níveis de atenção, as situações 

de invisibilidade social persistem nesse segmento. 
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O atendimento à população LGBT é precário que vai desde o profissional da 

recepção que não sabe acolher direito as pessoas, não sabe como registrar 

identidade de gênero, orientação sexual na ficha de cadastro, até o agente 

comunitário, ou enfermeiros e médicos que não sabem fazer a abordagem 

correta. Essa exclusão e violência é uma vulnerabilidade muito grande às 

pessoas que acabam deixando de buscar o serviço de saúde da mesma maneira 

que as outras pessoas. 

Por isso, se faz necessário  garantir que os órgãos integrantes do Sistema Único 

de Saúde e instituições privadas de assistência à saúde promovam o registro e 

cadastramento de dados relativos a marcadores que contemplem orientação 

sexual em decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2, sem discriminação 

da população LGBTI+, para fins de produção de dados e realização de estudo ou 

investigação epidemiológica sobre infecção, mortalidade e para a prestação de 

informações. 

Desse modo, peço apoio aos nobres pares para aprovação da emenda ao PL. 

2179, de 2020. 

 

 
Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

 

 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
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EMENDA Nº ________ 

(de redação) 

(ao PL 2179/2020) 

Modifique-se o termo “gênero” na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei 

2.179, de 2020, conforme a seguir: 

“Dispõe sobre a obrigação dos órgãos e 
instituições de saúde de promover o registro e 
cadastramento de dados relativos a marcadores 

étnico-raciais, idade, sexo, condição de deficiênc ia 
e localização dos pacientes por eles atendidos em 
decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 
(Covid19), e dá outras providências.” 

“Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde e instituições 

privadas de assistência à saúde ficam obrigados a promover o registro e 

cadastramento de dados relativos a marcadores étnico-raciais, idade, sexo, 

condição de deficiência e localização dos pacientes por eles atendidos em 

decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid-19).¨   

 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra “gênero” é termo arbitrário escolhido de forma 

subjetiva; para fins estatísticos, o “sexo” deve ser o termo de escolha. Dois 

trabalhos colhidos na internet mostram a objetividade estatística do termo 

“sexo” em artigos científicos:  

“Men and COVID-19: A Biopsychosocial Approach to 
Understanding Sex Differences in Mortality and 

Recommendations for Practice and Policy Interventions 

Abstract 

Data suggest that more men than women are dying of 
coronavirus disease 2019 (COVID-19) worldwide, but it is 
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unclear why. A biopsychosocial approach is critical for 

understanding the disproportionate death rate among men. 
Biological, psychological, behavioral, and social factors may 

put men at disproportionate risk of death. We propose a 
stepwise approach to clinical, public health, and policy 

interventions to reduce COVID-19–associated morbidity and 
mortality among men. We also review what health professionals 

and policy makers can do, and are doing, to address the unique 
COVID-19–associated needs of men. ”1 

“Sex differential in COVID-19 mortality varies markedly by 

age 

In the COVID-19 pandemic, we have emphasised the 

importance for epidemiological data to be presented by age and 
sex groups.  
 This call has also been made by the European Association of 

Science Editors and The Lancet. 
 Without these data, the public are unable to make truly 

informed choices about their own disease risk, and public policy 
responses cannot be specifically targeted. 

The prevailing view is that although the number of male cases 

is not dissimilar to the number of female cases, men have about 
twice the risk of death from COVID-19, leading to a range of 

hypotheses, from lifestyles to differences in chromosomal 
structure.  

 Although graphs describing disaggregated national statistical 
data can be found on the Global Health 50/50 website, the 

underlying data are not shown and, to the best of our knowledge, 
have not been described in the literature”2 

 

Acrescente-se ainda que a Lei Complementar 95 determina que 

para obtenção da clareza as expressões devem ser utilizadas no seu sentido 

comum. 

                                                                 
1 https://www.cdc.gov/pcd/issues/2020/20_0247.htm 
2 https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(20)31748-7/fulltext 
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Sala da Sessão, 11 de abril de 2020 

 

Senador Zequinha Marinho 

(PSC - PA) 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2.179, de 2020) 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 2.179, 

de 2020, a expressão “marcadores étnico-raciais, idade, gênero, condição de 
deficiência, e localização”, pela seguinte: “marcadores étnico-raciais,  

socioeconômico, idade, gênero, condição de deficiência, ocupação, 
localização e eventual situação de rua”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Merece todo o nosso apoio o Projeto de Lei nº 2.179, de 2020, 

que vem dispor sobre a exigência de registro e cadastramento de dados 
relativos a marcadores relevantes, a exemplo da raça ou da condição de 

deficiência, de pacientes atendidos pelos serviços de saúde em decorrência 
de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (covid-19).  

Seu objetivo é qualificar a produção de dados de pacientes da 
covid-19, de modo a permitir a elaboração de estudos de investigação 
epidemiológica sobre infecção e mortalidade incidentes em grupos sociais 

específicos. Tais estudos, decerto, revelarão informações cruciais para 
compreendermos um pouco mais a doença e conhecermos seus impactos 

sobre segmentos vulneráveis da população. Conhecendo-a, poderemos 
combatê-la com mais efetividade, proteger nossa população e, quiçá, nos 

preparar para ameaças semelhantes que surjam no futuro. 

Por tais motivos, entendemos que os dados relevantes coletados 

de pacientes devam abranger também marcadores socioeconômicos, de 
ocupação e a possível situação de rua. A sugestão encontra amparo em 

estudos recentes, segundo os quais a pandemia afeta com mais vigor grupos 
populacionais já vulnerabilizados por prévias condições sociais ou pessoais 

desfavoráveis. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº    - PLEN 

(ao PL nº 2179, de 2020) 

 
 

Substitua-se, o art. 1º, do Projeto de Lei nº 2179, de 2020, ajustando a 
respectiva ementa, pela seguinte redação: 

  

“Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema Único 
de Saúde e instituições privadas de assistência à saúde ficam 
obrigados a promover o registro e cadastramento de dados 
relativos a marcadores étnico-raciais, idade, sexo, condição 
de deficiência e localização dos pacientes por eles atendidos 
em decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid-
19), para fins de produção de dados e realização de estudo 
ou investigação epidemiológica sobre infecção, mortalidade 
e para a prestação de informações sobre a Covid-19.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei nº 1826, de 2020, dispõe sobre a obrigação dos órgãos e 
instituições de saúde de promover o registro e cadastramento de dados relativos 
a marcadores etnico-raciais, idade, gênero, condição de deficiência e localização 
dos pacientes por eles atendidos em decorrência de infecção pelo vírus SARS-
CoV-2 (Covid19), e dá outras providências. 

Segundo pesquisadores do tema, gênero é um conceito das ciências 
sociais, relativo à construção social do sexo. Significa a “distinção entre atributos 
culturais alocados a cada um dos sexos e à dimensão biológica dos seres”. Por 
outro lado, o termo sexo designa a caracterização genética e anátomo-fisiológica 
dos seres humanos. 
 Desta feita, a admirável intenção do autor do projeto poderá ser melhor 
atendida caso o registro e cadastramento de dados daqueles acometidos pela 
Covid-19 for feita em termos das características genética e anátomo-fisiológica, 
contribuindo melhor para as pesquisas genéticas em vigor.  
 

 

Sala das Sessões 
 
 

Senador VANDERLAN CARDOSO 
PSD/GO 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2179, de 2020) 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 4º do Projeto 
de Lei nº 2.179, de 2020: 

“Art. 4º ........................................................... 

Parágrafo único. Esta Lei continuará a produzir efeitos mesmo 

após o fim do período de vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020.”  

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia por covid-19 tem atingido de maneira desigual a 

população brasileira. Enquanto os mais ricos conseguem manter o 
distanciamento social recomendado, além de adotar as demais condutas de 
higiene preconizadas, as populações mais carentes simplesmente não podem 

seguir à risca todas as recomendações, visto que não dispõem de condições 
materiais para tanto. Com efeito, a luta cotidiana pela subsistência lhes 

impõe a exposição ao risco de contágio pela virose. 

Ademais, uma vez infectada pelo novo coronavírus, a pessoa 

moradora de regiões carentes tem dificuldades de acesso a serviços de saúde 
de qualidade, o que piora sobremaneira o seu prognóstico.  

Dessa forma, é com entusiasmo que recebemos a proposição 
apresentada pelo Senador Paulo Paim. Estamos seguros de que, uma vez 

convertida em lei, ela propiciará um diagnóstico mais efetivo de como se 
distribuem os casos de covid-19 em nosso país entre grupos vulneráveis e, 

assim, permitirá a adoção de medidas de combate mais eficazes e 
direcionadas a esses segmentos específicos. 

É preciso, no entanto, garantir a perenidade da medida. Por isso 

apresentamos a presente emenda, para que os efeitos legais permaneçam 
mesmo após o fim da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
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Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2179, de 2020) 

  Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei (PL) nº 2179, de 2020, a 
seguinte redação: 

 
“Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema Único de 
Saúde e instituições privadas de assistência à saúde 

ficam obrigados a promover o registro e cadastramento 
de dados relativos a marcadores etnico-raciais, idade, 

sexo, condição de deficiência e localização dos 
pacientes por eles atendidos em decorrência de infecção 

pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para fins de 
produção de dados e realização de estudo ou 

investigação epidemiológica sobre infecção, 
mortalidade e para a prestação de informações sobre a 

Covid-19. ” 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Para melhor individualizar os dados referentes aos pacientes, a 
melhor forma de buscar informações adequadas para registro e 

cadastramento, seria definir o sexo do paciente, e não o seu gênero. 

Diferentemente dos conceitos de cor, raça, etnia e sexo, o termo 

de identidade de gênero sofre de uma fragilidade conceitual. Falta, 
certamente, uma definição clara, para melhor compreensão do texto legal.  

Por isso, sugerimos a modificação do presente termo. 
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S E N A D O F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440 

Conto, assim, com o apoio do relator para incorporação desta emenda 
ao texto do projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador Luiz do Carmo 
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PARECER Nº 116, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, em substituição às comissões, 
sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.179, de 2020, do 

Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a obrigação 
dos órgãos e instituições de saúde de promover o 

registro e cadastramento de dados relativos a 
marcadores etnico-raciais, idade, gênero, 
condição de deficiência e localização dos 

pacientes por eles atendidos em decorrência de 
infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid19), e dá 

outras providências, e o PL nº 3.411, de 2020, da 
Senadora Mara Gabrilli e do Senador Flávio Arns, 
que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019, para 
dispor sobre a inclusão de informações relativas a 

raça/cor e condição de pessoa com deficiência na 
notificação compulsória de casos de covid-19. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame do Plenário, em substituição às comissões, as 
seguintes proposições em tramitação conjunta: Projeto de Lei (PL) nº 2.179, 
de 2020, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a obrigação dos órgãos 

e instituições de saúde de promover o registro e cadastramento de dados 
relativos a marcadores etnico-raciais, idade, gênero, condição de 

deficiência e localização dos pacientes por eles atendidos em decorrência 
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de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (Covid19), e dá outras providências, e o 
PL nº 3.411, de 2020, da Senadora Mara Gabrilli e do Senador Flávio Arns, 
que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

para dispor sobre a inclusão de informações relativas a raça/cor e condição 
de pessoa com deficiência na notificação compulsória de casos de covid-19. 

A primeira proposição, conforme estabelece seu art. 1º, 
determina que os órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) e as 

instituições privadas de assistência à saúde ficam obrigados a promover o 
registro e cadastramento de dados relativos a marcadores étnico-raciais, 

idade, gênero, condição de deficiência e localização dos pacientes por eles 
atendidos em decorrência de infecção pelo vírus SARS-CoV-2 (covid-19), 

para fins de produção de dados e realização de estudo ou investigação 
epidemiológica sobre a infecção e a mortalidade e para a prestação de 

informações sobre a covid-19.  

Para a execução dessas disposições, os incisos do art. 2º do PL 
nº 2.179, de 2020, conferem atribuições a órgãos do Poder Executivo. Ao 

Ministério da Saúde (MS) competirá estabelecer as normas e diretrizes e 
implantar e manter o sistema unificado de coleta e processamento de dados, 

no âmbito do DATASUS, atividades que serão apoiadas pelos seguintes 
órgãos: Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), Fundação Oswaldo Cruz 

(FIOCRUZ) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Aos 
gestores locais do SUS caberá promover a coleta de dados e fiscalizar o 

cumprimento pelas instituições privadas de assistência à saúde. E à 
ANVISA, na condição de órgão coordenador do Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, executar as ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária [grifamos].  

O art. 3º do PL nº 2.179, de 2020, especifica que os dados 
coletados e armazenados serão empregados exclusivamente para os fins nela 
estabelecidos, assegurada a proteção de dados pessoais, da intimidade, da 

vida privada, da honra e da imagem das pessoas, nos termos do art. 5º, inciso 
X, da Constituição Federal, e expressamente vedada a divulgação de dados 
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individualizados, a qualquer título, sob pena de aplicação do disposto no art. 
154-A, § 3º, do Código Penal, ao agente público ou privado responsável pelo 
descumprimento dessas determinações.  

Na justificação, o autor ressalta o papel fundamental – no 
contexto do combate à pandemia da covid-19 – da produção de informações 

precisas sobre fatores de vulnerabilidade, como raça, gênero, idade, condição 
de deficiência e localização geográfica da população atingida. Ele destaca a 

situação de precariedade que, apesar dos avanços do SUS, ainda 
impossibilita assegurar que os pacientes mais fragilizados sejam atendidos 

adequadamente nas regiões mais pobres e nas periferias. Afirma também que 
as populações negras e pobres são as mais afetadas pela covid-19 e que as 

taxas de contágio e mortalidade tendem a se elevar nesses segmentos em 
razão da precariedade de sua situação social e econômica e de suas condições 

de habitação e saneamento, além da falta de acesso aos serviços públicos. 

Por sua vez, o PL nº PL nº 3.411, de 2020, altera a Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Seu art. 1º acrescenta um § 3º ao art. 6º da referida lei para 
estabelecer que a notificação compulsória de casos suspeitos ou confirmados 

de covid-19, nos termos do Título III da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 
1975, bem como a notificação de óbitos, deverá incluir obrigatoriamente 

informações relativas a raça/cor e condição de pessoa com deficiência. 

Conforme destacam seus autores, a coleta de informações 

relativas aos quesitos “raça/cor” e “condição de pessoa com deficiência” é 
fundamental para o planejamento das ações de enfrentamento da covid-19 

e, também, para a realização de pesquisas com vistas ao aprofundamento 
de questões que atingem determinados segmentos populacionais de forma 

particular no contexto da pandemia. 
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A cláusula de vigência das duas proposições, expressa em seus 
respectivos arts. 4º e 2º, estabelece que a lei eventualmente originada de sua 
aprovação entrará em vigor na data da sua publicação. 

Apresentado o conteúdo das duas propostas, informamos que o 
PL nº 2.179, de 2020, foi objeto de emendas, cujo conteúdo será apresentado 

no próximo item deste relatório. 

II – ANÁLISE 

Os PLs nºs 2.179 e 3.411, de 2020, serão apreciados pelo 
Plenário, nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que instituiu 

o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal.

Não há dúvidas sobre o valor das duas proposições, que visam 

a garantir que sejam obtidas e registradas todas as informações de relevância 
para o estudo epidemiológico da pandemia de covid-19 em nosso país. 

No entanto, a análise de conteúdo e aspectos formais permite 
concluir que o PL nº 2.179, de 2020, apresenta inconformidades de 

constitucionalidade, técnica legislativa e problemas de mérito que 
demandam correção, falhas que não são detectáveis no PL nº 3.411, de 2020. 

Porém, cabe ressaltar que, conforme determina a alínea b do 

inciso II do art. art. 260 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o 
PL nº 2.179, de 2020 – a mais antiga das duas propostas –, terá precedência 

sobre o PL nº 3.411, de 2020. 

Os principais problemas decorrem do PL nº 2.179, de 2020, 

decorrem do disposto no art. 2º e seus incisos, que atribuem competências a 
órgãos do Poder Executivo, o que viola o princípio da separação entre os 

poderes estabelecido por nossa Constituição Federal. Os dispositivos 
também cometem o equívoco de mencionar órgãos cujas atribuições não têm 

relação com a vigilância epidemiológica, que é o tema central da proposta. 
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De fato, caberá ao Ministério da Saúde (MS), como órgão de 
direção superior do SUS e como autoridade sanitária nacional, definir as 
regras gerais sobre o cadastro de informações dos pacientes atendidos com 

covid-19, nos termos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.  

Todavia, não compete à norma legal, originada do Poder 
Legislativo, direcionar atribuições a órgãos específicos da estrutura do Poder 

Executivo, mas sim estabelecer regras gerais e abstratas que aquele Poder 
deve cumprir e executar conforme seu modelo vigente de organização – 

ressaltando-se que até mesmo o nome e a própria existência de Ministérios 
mudam em cada governo – e sua discricionariedade administrativa. 

No âmbito do MS, atualmente, a atribuição de definir essas 
regras compete à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) e ao seu 

Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das 
Emergências em Saúde Pública, mas também não é apropriado nem 
necessário mencionar em norma legal essas instâncias administrativas. 

No papel de autoridade sanitária nacional, o MS pode, ou não, 
demandar contribuições de outros órgãos, como a Fundação Oswaldo Cruz 

(FIOCRUZ) – cuja competência inclui a realização de estudos de interesse 
sanitário –, ou com eles se articular para melhor desempenhar essa função. 

No entanto, não cabe à norma legal engessar esse quadro institucional e 
tornar obrigatória essa articulação. 

Ademais, como já dito, o PL nº 2.179, de 2020, enumera 
entidades cujas atribuições não têm correlação com a vigilância 

epidemiológica da covid-19, a exemplo da Fundação Nacional de Saúde 
(FUNASA) – órgão que executa ações e programas de saneamento, manejo 

de resíduos e saúde ambiental – e da Agência Nacional de Vigilânc ia 
Sanitária (ANVISA) – agência que cuida de vigilância sanitária de produtos 
e serviços de interesse da saúde –, ressaltando-se que as funções de vigilância 
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epidemiológica e vigilância sanitária têm objeto e objetivo diferentes e não 
são confundíveis ou intercambiáveis. 

Além disso, no art. 3º do PL nº 2.179, de 2020, entendemos que 

é desnecessária a referência a dispositivo da Constituição Federal e também 
que é inadequada a menção ao § 3º do art. 154-A do Código Penal – que trata 

da invasão de dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 
computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e 

com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem 
autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou instalar 

vulnerabilidades para obter vantagem ilícita – como dispositivo legal a ser 
aplicado para sancionar o agente público ou privado responsável pelo 

descumprimento da obrigação de resguardar a segurança e o sigilo dos dados 
privados dos pacientes. Por essa razão, optamos por mencionar as 

cominações legais cabíveis, de forma genérica. 

Por fim, o PL nº 2.179, de 2020, contraria a regra fundamental 

da boa técnica legislativa ao propor lei avulsa, em vez de atentar para o 
cumprimento da Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo a qual uma nova 
norma legal deve fazer remissão explícita à lei que já existe para 

regulamentar determinada matéria, nela incluindo as alterações que propõe. 
Com base nesse regramento, portanto, as novas determinações das 

proposições em análise devem ser inseridas no bojo da Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas de combate à covid-19, 

conforme propõe o PL nº 3.411, de 2020. Contudo, diferentemente desse 
último projeto de lei, que altera o art. 6º, propomos incluir três parágrafos no 

art. 3º da mencionada norma legal. 

Analisado o conteúdo das proposições, passemos às emendas 

apresentadas. A Emenda nº 1-PLEN, de autoria do Senador Humberto Costa, 
inclui o quesito “orientação sexual” entre os dados dos pacientes a serem 

registrados e cadastrados. Discordamos dos argumentos do autor quanto à 
importância dessa inclusão – porque, a nosso ver, não há relevância em 
considerar tal quesito na análise epidemiológica da covid-19 – e, portanto, 

não aproveitaremos sua sugestão no âmbito do substitutivo que propomos. 
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As Emendas nºs 2, 4 e 6-PLEN, de autoria dos Senadores 
Zequinha Marinho, Vanderlan Cardoso e Luiz do Carmo, respectivamente, 
substituem o termo “gênero” pela palavra “sexo”. Nossa decisão de acatá-las 

vem de nossa convicção pessoal e das inúmeras pesquisas científicas que 
hoje apontam o sofrimento psicológico que a “ideologia de gênero” tem 

trazido para nossos jovens e nossas famílias. 

A Emenda nº 3-PLEN, de autoria do Senador Fabiano 

Contarato, inclui os quesitos “socioeconômico”, “ocupação” e “eventual 
situação de rua” no registro dos atributos dos pacientes. Tendo em vista o 

objetivo dos projetos de lei em análise de garantir o registro completo das 
informações de todos os pacientes com suspeita ou confirmação de covid-

19, para possibilitar análises epidemiológicas abrangentes e futuros estudos 
sanitários, econômicos e de políticas sociais, entendemos que é relevante 

incluir os quesitos propostos por essa emenda, ressalvando, contudo, nosso 
entendimento de que uma “eventual situação de rua” já está contida no 

quesito “socioeconômico”. A Emenda nº 3-PLEN, portanto, será acatada 
parcialmente. 

A Emenda nº 5-PLEN, da autoria da Senadora Rose de Freitas, 

pretende fazer com que a lei eventualmente originada do PL nº 2.179, de 
2020, continue a produzir efeitos mesmo após o fim do período de vigência 

da nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Concordamos com seus argumentos 
e, por isso, a emenda será acatada no âmbito do substitutivo. 

III – VOTO 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do PL nº 2.179, de 

2020, e das Emendas nºs 2, 4, 5 e 6-PLEN, pela aprovação parcial da Emenda 
nº 3-PLEN e pela rejeição da Emenda nº 1-PLEN e do PL nº 3.411, de 2020, 

na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 7 ‒ PLEN (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.179, DE 2020 

S
F

/
2

0
4

3
1

.
5

0
9

7
1

-
8

8

168 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 
Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br

8 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, para dispor sobre 

o registro e a disponibilização de informações de
interesse epidemiológico relativas aos pacientes 
com suspeita ou confirmação de infecção pelo 

coronavírus atendidos nos serviços de saúde 
públicos e privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º-A a 1º-C e seu art. 8º passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º............................................................ 

......................................................................... 

§ 1º-A. Os serviços de saúde públicos e privados ficam

obrigados a registrar todas as informações de interesse 
epidemiológico relativas aos pacientes atendidos com suspeita ou 
confirmação de infecção pelo coronavírus responsável pelo surto de 

2019, inclusive as relativas a raça, cor, etnia indígena, idade, sexo, 
condição de deficiência, condição socioeconômica, ocupação e 

localidade de origem do paciente. 

§ 1º-B. As informações coletadas nos termos do parágrafo
anterior serão consolidadas pelas autoridades responsáveis pela 

vigilância epidemiológica em sistema específico de informações, de 
forma integrada com as demais informações estratégicas em saúde, 

e serão obrigatória e exclusivamente disponibilizadas para fins de 
gestão em saúde, estudo ou investigação epidemiológica e 
divulgação diária de boletins epidemiológicos. 

§ 1º-C. No registro e na divulgação das informações referidas
nos §§ 1º-A e 1º-B, fica assegurada a proteção dos dados pessoais, 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
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sendo expressamente vedada a divulgação de dados 
individualizados, a qualquer título, sob pena de aplicação das 
cominações legais cabíveis ao agente público ou privado que violar 

essa proibição.  

..................................................................” (NR) 

“Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, observado o disposto no 
art. 4º-H, e excetuado o disposto nos §§ 1º-A a 1º-C do art. 3º, os 

quais permanecerão vigentes mesmo após o fim da situação de 
emergência de saúde pública de que trata esta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 117, DE 2020-PLEN/SF

De PLENÁRIO, em substituição às comissões, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.058, de 2020, do 

Deputado Pedro Westphalen e outros, que 
prorroga até 30 de setembro de 2020 a suspensão 

da obrigatoriedade da manutenção das metas 
quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde, de qualquer 

natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecida na Lei nº 13.992, de 22 de 

abril de 2020; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame do Plenário, em substituição às comissões, o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.058, de 2020, de autoria dos Deputados Pedro 

Westphalen, Dra. Soraya Manato, Santini, Dr. Frederico e Jorge Solla, que 
prorroga até 30 de setembro de 2020 a suspensão da obrigatoriedade da 

manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 
prestadores de serviço de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), estabelecida na Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020; 
e dá outras providências. 

O PL nº 3.058, de 2020 é constituído por três artigos. O primeiro 
artigo concede prorrogação do prazo de cento e vinte dias estabelecido pela 

Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, durante o qual fica suspensa a 
obrigatoriedade de manutenção das metas contratualizadas pelos prestadores 
de serviços de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), garantindo o repasse integral dos valores financeiros 
contratualizados. 

O parágrafo único desse dispositivo explicita que são 
abrangidos pela medida os prestadores de serviços de saúde constituídos 

como pessoas jurídicas de direito público e pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos. 
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O art. 2º da proposição determina que o pagamento dos 
procedimentos financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC) será efetuado conforme produção aprovada pelos 

gestores de saúde estaduais, distrital e municipais, nos termos estabelecidos 
antes da vigência da Lei nº 13.992, de 2020. O seu parágrafo único estabelece 

que os valores do Faec retidos em razão do disposto no caput do art. 2º do 
referido diploma legal, referente às competências de março, abril, maio e 

junho de 2020, aprovados pelos gestores de saúde, serão pagos em parcela 
única pelo Ministério da Saúde. 

O art. 3º é a cláusula de vigência, que prevê a entrada em vigor 
imediata da lei originada da aprovação do projeto. 

O PL nº 3.058, de 2020, recebeu nove emendas, que serão 
relatadas e analisadas mais adiante. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 3.058, de 2020, será apreciado apenas pelo Plenário, 
nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que institui o Sistema 

de Deliberação Remota do Senado Federal. 

A análise sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a 

regimentalidade não constatou óbices ou inconformidades que impeçam a 
proposição de prosperar. 

A matéria em análise é oportuna e meritória, pois busca 
preservar a estabilidade financeira das instituições prestadoras de serviços de 

saúde na atual crise decorrente da pandemia de covid-19. Um dos graves 
problemas que atingem as instituições de saúde no atual momento é a 

drástica redução do volume de procedimentos médico-assistenciais 
realizados, especialmente os de caráter eletivo, o que impacta fortemente o 

equilíbrio financeiro dessas instituições. Além disso, esses serviços também 
enfrentam os custos adicionais advindos do atendimento aos pacientes 

suspeitos ou confirmados com covid-19, sem falar nos reajustes dos insumos 
e equipamentos de segurança. 

Assim, muito acertadamente, a Lei nº 13.992, de 2020, 

suspendeu, pelo prazo de 120 dias contados a partir do dia 1º de março do 
corrente ano, a obrigatoriedade de manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito 
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do SUS. Tal medida visa a preservar a remuneração dessas entidades, que é 
calculada com base nessas metas de atendimentos. 

Dessa forma, foi garantida a integralidade dos repasses 

financeiros para os prestadores vinculados a pessoas jurídicas de direito 
público e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 

contratados pelo SUS, ainda que eles não consigam cumprir as metas de 
produção de serviços. Isso para que restasse assegurado o funcionamento de 

instituições que cumprem relevante papel na prestação da assistência à saúde 
a grandes parcelas da população. 

A Lei nº 13.992, de 2020, também alterou a regra dos repasses 
financeiros no âmbito do Faec – que financia atendimentos da média e alta 

complexidade do SUS –, os quais passaram a ser feitos com base na média 
da produção dos últimos doze meses, e não mais em função dos serviços 

efetivamente produzidos. 

A realidade que ensejou a edição dessa lei não mudou, pois a 
pandemia de covid-19 continua sem controle no País, afetando de forma 

desigual as diversas regiões e cidades brasileiras. 

Portanto, para garantir a continuidade do funcionamento das 

entidades prestadoras de serviços de saúde que dependem dos repasses 
financeiros do SUS, é absolutamente recomendável a prorrogação do prazo 

da suspensão concedida. 

Como é preciso conferir celeridade à aprovação do projeto, 

dado que o prazo concedido pela lei para a suspensão referida já está vencido, 
optamos por manter a redação original conforme aprovada pela Câmara dos 

Deputados, contando que eventual necessidade de prorrogação da medida 
poderá ser adotada em momento oportuno pelo Poder Executivo ou pelas 

duas Casas do Congresso Nacional. 

No que tange à proposta de mudança da regra relativa ao 

pagamento dos procedimentos no âmbito do Faec, prevista no art. 2º da Lei 
nº 13.992, de 2020, conforme propõe o PL nº 3.058, de 2020, cremos que ela 
também é meritória. O projeto, ao restabelecer a metodologia de pagamento 

adotada no período anterior à edição da Lei e ao prever o pagamento dos 
valores do Faec que ficaram retidos em decorrência das disposições daquele 

diploma legal, referentes às competências dos meses de março a junho deste 
ano, preserva o pagamento às instituições de saúde de acordo com o que de 
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fato elas produziram, evitando a ocorrência de desequilíbrios financeiros por 
remuneração não condizente com o volume dos serviços prestados. 

Essa medida é benéfica especialmente para os prestadores que 

apresentaram aumento na produção de serviços no período, com a elevação 
da demanda decorrente da própria covid-19, a exemplo das clínicas de 

diálise. 

O PL 3.058, de 2020 recebeu 9 emendas. 

A Emenda nº 1-Plen, de autoria das Senadoras Leila Barros e 
Mara Gabrilli, inclui o § 2º no art. 1º do projeto para estender às organizações 

sociais de saúde (OSS) responsáveis pela gestão de unidades de saúde a 
previsão de suspensão contida no art. 1º da Lei nº 13.992, de 2020, e a sua 

prorrogação, nos termos definidos pelo PL em comento. Assim, essas 
organizações ficam autorizadas a renegociar as metas e os prazos do contrato 

de gestão especificados no inciso I do art. 7º da Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998, sem prejuízo do recebimento dos créditos orçamentários e das 
liberações financeiras programadas no cronograma de desembolso previsto 

no contrato de gestão. 

A Emenda nº 2-Plen, de autoria do Senador José Serra, tem teor 

idêntico ao da Emenda nº 1-Plen, mas a medida proposta é formulada 
mediante emprego de técnica legislativa distinta: pela inclusão de novo 

artigo na Lei nº 13.992, de 2020. 

As Emendas nos 3, 4, 5, 6, 7 e 9-Plen, respectivamente dos 

Senadores Rodrigo Cunha, Simone Tebet, Wellington Fagundes, Major 
Olimpio e, as duas últimas, da Senadora Rose de Freitas, visam a estabelecer 

prazos de prorrogação da suspensão diferentes do constante da proposição, 
quais sejam: enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019 (Emendas nºs 3 e 9); até 31 de dezembro de 2020 (Emenda nº 4) e 

pelo período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020 (Emendas nos 5, 6 e 7) – que é até 31 de dezembro. 

A Emenda nº 8-Plen, de autoria do Senador Lasier Martins, 

inclui novo artigo no projeto para autorizar o Poder Executivo a renovar a 
prorrogação concedida nos termos do caput do art. 1º do PL, durante o 

período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional da covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 
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Com relação às Emendas nos 1 a 9-Plen, em que pese serem 
meritórias, optamos por não promover o seu acatamento no atual momento, 
pela razão já exposta relativa à necessidade de imprimir celeridade à 

aprovação do PL. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.058, de 2020, e pela rejeição das Emendas nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9-

Plen. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2107, DE 2020

Retirada de tramitação do RQS nº 1939/2020.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 1939/2020, que “destaque para

votação em separado da Emenda nº 8 - PLEN, apresentada ao PL nº 3058/2020”.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 62, DE 2020

Sugere ao Poder Executivo Federal que apresente projeto de lei ordinária para alterar os
limites da Floresta Nacional de Brasília e recategorizar a Reserva Biológica da Contagem
para Parque Nacional da Chapada da Contagem.

DESPACHO: Encaminhe-se.

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

INDICAÇÃO NO     , DE 2020 

Sugere ao Poder Executivo Federal que apresente 
projeto de lei ordinária para alterar os limites da 
Floresta Nacional de Brasília e recategorizar a 

Reserva Biológica da Contagem para Parque 
Nacional da Chapada da Contagem. 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, por intermédio do 
Senhor Ministro de Meio Ambiente, com amparo no art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela 

Resolução nº 14, de 23 de setembro de 2019, a apresentação de projeto de lei 
ordinária para alterar os limites da unidade de conservação Floresta Nacional 

(FLONA) de Brasília e recategorizar a Reserva Biológica de Contagem 
como Parque Nacional da Chapada da Contagem.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Flona de Brasília foi criada pelo Decreto s/nº de 10 de junho 

de 1999, em resposta às condicionantes previstas no Termo de Ajustamento 
de Conduta firmado em 4 de maio de 1998 entre a Companhia Imobiliária 

de Brasília (TERRACAP), a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 
(FZDF) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), com participação dos Ministérios Públicos da União  
e do Distrito Federal e Territórios.  

Essa unidade de conservação (UC) é composta por quatro áreas 

distintas. Desde sua constituição, os segmentos identificados como Área 2 e 
Área 3 apresentam situações de sobreposição com colônias agrícolas 

estabelecidas pela administração do Governo do Distrito Federal.  
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Tais problemas têm impedido a implementação efetiva das 

ações de conservação nas parcelas citadas, criando obstáculos tanto para a 
consolidação da UC como para a garantia das condições mínimas de 

desenvolvimento social e econômico dos grupos de agricultores atingidos 
pelas sobreposições. A situação da Flona já foi tratada em três audiências 

públicas promovidas pelo Poder Legislativo, duas no Senado Federal – no 
âmbito das comissões de meio ambiente e de direitos humanos – e outra na 

Câmara Federal, no âmbito da comissão de legislação participativa, todas 
com ampla participação popular. Resultado dessas audiências foi a decisão 

de ser firmado o compromisso de se estabelecer um grupo de trabalho que 
avaliasse a questão e fosse formado por representantes dos governos federal 

e distrital.  

O Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI) foi então criado 

pela Portaria nº 357, de 2015, do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio) com a publicação de seu relatório final em 
dezembro de 2015.  

Com base nas propostas e conclusões desse GTI, sugere-se a 
apresentação de um projeto de lei ordinária, considerando: i) que a alteração 

e desafetação de limites de UC demandam, pela razoabilidade, estudos 
técnicos e consulta pública; ii) que a regra constitucional prevista no art. 225, 

§ 1º, inciso III,  estabelece que a alteração e a supressão de UCs somente 
pode ocorrer por meio de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 

integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; e iii) que idealmente, 
entendemos que a proposição para alteração dos limites e desafetação de 

UCs deveria ser iniciada pelo próprio Poder Executivo, pois envolve a 
competência de uma autarquia federal. 

As conclusões do GTI indicam a desafetação, para fins de 
regularização fundiária urbana, da Área 2 da Flona, com 996,47 ha 
(novecentos e noventa e seis hectares e quarenta e sete ares), em razão de tal 

área não possuir, predominantemente, cobertura florestal de espécies nativas, 
nem atributos que possibilitem o uso múltiplo sustentável dos recursos 

florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas, principalmente pelo histórico de ocupação 

irregular do denominado “Assentamento 26 de Setembro”.  

Da mesma forma, sugere-se a desafetação da Área 3 da Flona, 

que pertence à Terracap, para fins de regularização fundiária e 
estabelecimento de uma Floresta Distrital. Com base nos estudos, dos 3.071 

ha da Área 3 da Flona seriam destinados 771 ha para regularização fundiária 
e 2.300 ha para a criação de Florestal Distrital pelo governo local. Na área a 
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ser regularizada localiza-se o “Assentamento Maranata” e, ainda que o 

processo de ocupação e parcelamento irregular do solo não se mostre tão 
intensificado quanto na Área 2, predomina fortemente a atividade rural, 

conflitando esse uso atual com orientação original de conservação ambiental.  

Para que seja incluída na proposição a necessária compensação 

ambiental das áreas desafetadas da UC, já que constitucionalmente não pode 
haver retrocesso ambiental em um processo de diminuição de áreas 

protegidas que tenham sido formalmente criadas, os estudos indicaram a 
ampliação da Área 1 da Flona e a cessão de área de alta suscetibilidade 

ambiental nas escarpas da Chapada da Contagem para somar-se à área da 
Reserva Biológica da Contagem, formando uma nova unidade, o Parque 

Nacional da Chapada da Contagem, em parte adjacente ao Parque Nacional 
de Brasília.  

Para tanto, tais áreas deverão imediatamente ser transferidas 
para o patrimônio da União. A transferência da Área 1 já está prevista no 
Decreto s/no de 10 de junho de 1999, que criou a Floresta Nacional de 

Brasília, enquanto a transferência da nova área que será acrescida à Reserva 
Biológica da Contagem necessariamente deverá constar no projeto de lei a 

ser apresentado. 

Assim, por todo o exposto, sugerimos que o projeto de lei 

determine a exclusão das Áreas 2 e 3 da Floresta Nacional de Brasília para 
fins de regularização fundiária, com as contrapartidas de criação de unidade 

de conservação de uso sustentável no âmbito do Distrito Federal 
(remanescente da Área 3), bem como expansão da Área 1 da Flona de 

Brasília e ampliação da Reserva Biológica da Contagem no âmbito da União, 
que passa a ser recategorizada como Parque Nacional. Dessa forma, 

eliminam-se conflitos territoriais e amplia-se a proteção ambiental numa 
abordagem mais estratégica do território, esperando-se maior efetividade nos 
mecanismos de conservação da biodiversidade. 

Para alcançar esse intento, a minuta que sugerimos e 
encaminhamos, para análise e pertinentes aprimoramentos, é a seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 
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Altera o Decreto s/no de 10 de junho de 1999, que 

cria a Floresta Nacional de Brasília, o Decreto s/no  
de 13 de dezembro de 2002, que cria a Reserva 

Biológica da Contagem, e dá outras providências  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica excluída da Floresta Nacional de Brasília, para fins 
de regularização fundiária urbana, a Área 2, com área de 996,47 ha 
(novecentos e noventa e seis hectares e quarenta e sete ares).  

Art. 2º Fica excluída da Floresta Nacional de Brasília, para fins 
de regularização fundiária e estabelecimento de nova modalidade de 

Unidade de Conservação, a Área 3, com área de 3.071ha (três mil e setenta 
e um hectares).  

Art. 3º Fica estendido o limite sul da Área 1 da Floresta 
Nacional de Brasília até o Córrego Currais, compreendendo uma área 

aproximada total de 3.753 ha (três mil setecentos e cinquenta e três hectares), 
limitada por uma linha que inicia no ponto 1 de coordenadas geográficas 

aproximadas 48° 2' 44,593" W e 15° 46' 8,932" S, localizado nas 
proximidades da rodovia DF - 001, também conhecida como Estrada Parque 

do Contorno - EPCT; deste segue por linhas retas acompanhando a referida 
rodovia passando pelos pontos: ponto 2 de c.g.a. 48° 2' 47,415" W e 15° 46' 
24,531" S, ponto 3 de c.g.a. 48° 2' 52,139" W e 15° 46' 38,057" S, até atingir 

o ponto 4 de c.g.a. 48° 3' 12,553" W e 15° 47' 24,829" S, localizado nas 
proximidades do trevo da rodovia DF -001 e a BR - 070; deste segue em 

linha reta acompanhando a BR - 070 até o ponto 5 de c.g.a. 48° 3' 46,168" 
W e 15° 47' 35,703" S, deste segue por linhas retas acompanhando uma 

estrada vicinal passando pelo ponto 6 de c.g.a. 48° 3' 46,474" W e 15° 47' 
29,848" S, até atingir o ponto 7 de c.g.a. 48° 3' 46,562" W e 15° 47' 21,988" 

S, deste segue por linhas retas passando pelo ponto 8 de c.g.a. 48° 3' 52,905" 
W e 15° 47' 15,755" S, até atingir o ponto 9 de c.g.a. 48° 3' 59,245" W e 15° 

47' 22,773" S, localizado na margem esquerda do Córrego dos Currais; deste 
segue a jusante pela margem esquerda do Córrego dos Currais até o ponto 

10 de c.g.a. 48° 4' 26,601" W e 15° 47' 36,911" S, deste segue por linhas 
retas passando pelos pontos: ponto 11 de c.g.a. 48° 4' 29,119" W e 15° 47' 

38,677" S, ponto 12 de c.g.a. 48° 4' 35,837" W e 15° 47' 41,072" S, ponto 13 
de c.g.a. 48° 4' 39,740" W e 15° 47' 46,333" S, ponto 14 de c.g.a. 48° 4' 
39,584" W e 15° 47' 52,559" S, ponto 15 de c.g.a. 48° 4' 39,022" W e 15° 
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47' 52,765" S, ponto 16 de c.g.a. 48° 4' 35,275" W e 15° 47' 52,765" S, até 

atingir o ponto 17 de c.g.a. 48° 4' 32,812" W e 15° 47' 55,855" S, localizado 
nas proximidades da rodovia BR -070; deste segue por linhas retas 

acompanhando a BR-070 passando pelos pontos: ponto 18 de c.g.a. 48° 4' 
35,151" W e 15° 47' 57,399" S, ponto 19 de c.g.a. 48° 4' 45,701" W e 15° 

48' 4,943" S, ponto 20 de c.g.a. 48° 4' 54,546" W e 15° 48' 6,595" S, ponto 
21 de c.g.a. 48° 5' 1,434" W e 15° 48' 3,241" S, até atingir o ponto 22 de 

c.g.a. 48° 5' 23,752" W e 15° 47' 47,825" S; deste segue em linha reta até o 
ponto 23 de c.g.a. 48° 5' 13,321" W e 15° 47' 27,378" S, localizado na 

margem esquerda do Córrego dos Currais; deste segue a jusante pela margem 
esquerda do Córrego dos Currais até o ponto 24 de c.g.a. 48° 6' 37,843" W e 

15° 46' 15,565" S; deste segue em linha reta até o ponto 25 de c.g.a. 48° 6' 
35,791" W e 15° 46' 10,280" S, localizado na margem esquerda do Ribeirão 

das Pedras; deste segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 26 de 
c.g.a. 48° 6' 36,532" W e 15° 46' 4,576" S, ponto 27 de c.g.a. 48° 6' 37,921" 
W e 15° 46' 0,744" S, ponto 28 de c.g.a. 48° 6' 36,810" W e 15° 45' 58,159" 

S, ponto 29 de c.g.a. 48° 6' 34,772" W e 15° 45' 49,693" S, até atingir o ponto 
30 de c.g.a. 48° 6' 35,143" W e 15° 45' 48,088" S, localizado nas 

proximidades de uma estrada vicinal; deste segue por linhas retas 
acompanhando a estrada vicinal passando pelos pontos: ponto 31 de c.g.a. 

48° 6' 33,968" W e 15° 45' 41,143" S, ponto 32 de c.g.a. 48° 6' 32,228" W e 
15° 45' 34,205" S, ponto 33 de c.g.a. 48° 6' 16,318" W e 15° 44' 18,104" S, 

até atingir o ponto 34 de c.g.a. 48° 5' 51,738" W e 15° 43' 58,177" S, 
localizado nas proximidades da rodovia DF - 240; deste segue por linhas 

retas acompanhando a rodovia DF - 240 passando pelo ponto 35 de c.g.a. 48° 
5' 7,716" W e 15° 44' 2,393" S, até atingir o ponto 36 de c.g.a. 48° 4' 25,208" 

W e 15° 44' 12,853" S, localizado nas proximidades da rodovia DF - 001, 
também conhecido como Estrada Parque do Contorno - EPCT; deste segue 
por linhas retas acompanhando a rodovia DF -001 passando pelos pontos: 

ponto 37 de c.g.a. 48° 4' 10,677" W e 15° 44' 16,422" S, ponto 38 de c.g.a. 
48° 3' 50,273" W e 15° 44' 18,976" S, ponto 39 de c.g.a. 48° 3' 40,509" W e 

15° 44' 21,946" S, ponto 40 de c.g.a. 48° 3' 32,596" W e 15° 44' 24,958" S, 
ponto 41 de c.g.a. 48° 3' 24,077" W e 15° 44' 30,071" S, ponto 42 de c.g.a. 

48° 3' 17,368" W e 15° 44' 35,322" S, ponto 43 de c.g.a. 48° 3' 9,797" W e 
15° 44' 42,899" S, ponto 44 de c.g.a. 48° 3' 4,235" W e 15° 44' 51,178" S, 

ponto 45 de c.g.a. 48° 3' 1,078" W e 15° 44' 56,596" S, ponto 46 de c.g.a. 
48° 2' 50,065" W e 15° 45' 23,554" S, ponto 47 de c.g.a. 48° 2' 45,918" W e 

15° 45' 39,187" S, ponto 48 de c.g.a. 48° 2' 44,593" W e 15° 45' 47,859" S, 
ponto 49 de c.g.a. 48° 2' 44,075" W e 15° 46' 1,361" S, até atingir o ponto 1, 

ponto inicial desta descrição. 

Art. 4º Fica alterada a categoria da Reserva Biológica da 

Contagem para Parque Nacional da Chapada da Contagem.  
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Art. 5º Fica a União autorizada a aceitar a doação de imóvel que 

lhe fará a Companhia Imobiliária de Brasília -TERRACAP, constituído de 
área com o total, aproximadamente, de 2.116,26 ha (dois mil cento e 

dezesseis hectares e vinte e seis ares), localizados no Distrito Federal, 
adjacente à Reserva Biológica da Contagem, limitada por uma linha que 

inicia no ponto 1 de coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a. 47º54' 
35,714" W e 15º36' 43,151" S, localizado no limite da Reserva Biológica da 

Contagem, criada pelo Decreto sem número de 13 de dezembro de 2002, 
deste segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2 de c.g.a. 47º54' 

39,515" W e 15º36' 56,820" S, ponto 3 de c.g.a. 47º54' 50,031" W e 15º36' 
58,862" S, ponto 4 de c.g.a. 47º54' 59,874" W e 15º36' 44,882" S, ponto 5 de 

c.g.a. 47º55' 22,413" W e 15º36' 46,499" S, ponto 6 de c.g.a. 47º55' 44,071" 
W e 15º36' 39,986" S, ponto 7 de c.g.a. 47º56' 4,389" W e 15º36' 26,642" S, 

ponto 8 de c.g.a. 47º56' 23,369" W e 15º36' 22,800" S, ponto 9 de c.g.a. 
47º56' 35,069" W e 15º36' 10,068" S, ponto 10 de c.g.a. 47º56' 38,623" W e 
15º36' 7,068" S, ponto 11 de c.g.a. 47º56' 49,197" W e 15º36' 10,259" S, 

ponto 12 de c.g.a. 47º57' 8,699" W e 15º35' 57,216" S, ponto 13 de c.g.a. 
47º57' 2,187" W e 15º35' 47,181" S, ponto 14 de c.g.a. 47º57' 9,343" W e 

15º35' 40,687" S, ponto 15 de c.g.a. 47º57' 17,007" W e 15º35' 33,733" S, 
ponto 16 de c.g.a. 47º57' 36,552" W e 15º35' 26,090" S, ponto 17 de c.g.a. 

47º57' 52,487" W e 15º35' 20,065" S, ponto 18 de c.g.a. 47º57' 47,332" W e 
15º35' 6,384" S, ponto 19 de c.g.a. 47º58' 2,311" W e 15º35' 0,798" S, ponto 

20 de c.g.a. 47º58' 33,093" W e 15º34' 39,033" S, ponto 21 de c.g.a. 47º58' 
22,869" W e 15º34' 19,634" S, ponto 22 de c.g.a. 47º58' 21,302" W e 15º34' 

17,598" S, ponto 23 de c.g.a. 47º58' 22,564" W e 15º34' 17,301" S, ponto 24 
de c.g.a. 47º58' 24,151" W e 15º34' 18,850" S, ponto 25 de c.g.a. 47º58' 

26,445" W e 15º34' 19,622" S, ponto 26 de c.g.a. 47º58' 30,610" W e 15º34' 
21,023" S, ponto 27 de c.g.a. 47º58' 36,805" W e 15º34' 24,839" S, ponto 28 
de c.g.a. 47º58' 50,986" W e 15º34' 19,300" S, ponto 29 de c.g.a. 47º58' 

53,593" W e 15º34' 14,323" S, ponto 30 de c.g.a. 47º58' 44,575" W e 15º33' 
46,335" S, ponto 31 de c.g.a. 47º59' 5,589" W e 15º33' 9,994" S, ponto 32 de 

c.g.a. 47º59' 29,557" W e 15º33' 22,314" S, ponto 33 de c.g.a. 47º59' 28,358" 
W e 15º33' 30,151" S, ponto 34 de c.g.a. 47º59' 34,980" W e 15º33' 32,420" 

S, ponto 35 de c.g.a. 47º59' 46,134" W e 15º33' 37,481" S, ponto 36 de c.g.a. 
47º59' 51,885" W e 15º33' 38,878" S, ponto 37 de c.g.a. 47º59' 59,030" W e 

15º33' 41,322" S, ponto 38 de c.g.a. 48º0' 5,479" W e 15º33' 43,940" S, ponto 
39 de c.g.a. 48º0' 8,267" W e 15º33' 45,684" S, ponto 40 de c.g.a. 48º0' 

11,926" W e 15º33' 47,952" S, ponto 41 de c.g.a. 48º0' 18,250" W e 15º33' 
47,342" S, ponto 42 de c.g.a. 48º0' 7,882" W e 15º33' 24,108" S, ponto 43 de 

c.g.a. 47º59' 58,870" W e 15º33' 13,607" S, ponto 44 de c.g.a. 47º59' 49,811" 
W e 15º33' 3,841" S, ponto 45 de c.g.a. 47º59' 54,522" W e 15º32' 54,605" 

S, até atingir o ponto 46 de c.g.a. 47º59' 55,420" W e 15º32' 48,341" S, 
situado no limite do Parque Nacional de Brasília; deste segue acompanhando 
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o limite do Parque Nacional de Brasília até o ponto 47 de c.g.a. 47º59' 7,399" 

W e 15º32' 18,552" S, deste segue por linhas retas passando pelos pontos: 
ponto 48 de c.g.a. 47º58' 56,287" W e 15º32' 30,482" S, ponto 49 de c.g.a. 

47º58' 22,487" W e 15º32' 44,363" S, ponto 50 de c.g.a. 47º57' 46,745" W e 
15º32' 58,703" S, ponto 51 de c.g.a. 47º57' 43,906" W e 15º33' 43,341" S, 

ponto 52 de c.g.a. 47º57' 28,390" W e 15º34' 26,563" S, ponto 53 de c.g.a. 
47º57' 23,535" W e 15º34' 41,472" S, ponto 54 de c.g.a. 47º57' 15,307" W e 

15º34' 33,450" S, ponto 55 de c.g.a. 47º56' 48,777" W e 15º34' 47,417" S, 
até atingir o ponto 56 de c.g.a. 47º56' 45,191" W e 15º34' 50,190" S, situado 

na margem direita de um Córrego sem denominação; deste segue a jusante 
pela margem direita do referido córrego passando pelos pontos: ponto 57 de 

c.g.a. 47º56' 41,940" W e 15º34' 49,229" S, ponto 58 de c.g.a. 47º56' 37,877" 
W e 15º34' 48,860" S, ponto 59 de c.g.a. 47º56' 34,996" W e 15º34' 48,121" 

S, ponto 60 de c.g.a. 47º56' 31,745" W e 15º34' 48,343" S, ponto 61 de c.g.a. 
47º56' 27,386" W e 15º34' 49,377" S, ponto 62 de c.g.a. 47º56' 22,362" W e 
15º34' 50,412" S, até atingir a confluência com outro Córrego sem 

denominação no ponto 63 de c.g.a. 47º56' 21,498" W e 15º34' 50,473" S, 
deste segue a montante pela margem esquerda do referido córrego passando 

pelos pontos: ponto 64 de c.g.a. 47º56' 21,623" W e 15º34' 51,372" S, ponto 
65 de c.g.a. 47º56' 19,776" W e 15º34' 54,106" S, ponto 66 de c.g.a. 47º56' 

16,535" W e 15º34' 54,743" S, ponto 67 de c.g.a. 47º56' 15,659" W e 15º34' 
56,813" S, ponto 68 de c.g.a. 47º56' 12,241" W e 15º34' 58,760" S, ponto 69 

de c.g.a. 47º56' 11,723" W e 15º35' 2,011" S, ponto 70 de c.g.a. 47º56' 
10,985" W e 15º35' 3,932" S, ponto 71 de c.g.a. 47º56' 8,842" W e 15º35' 

6,813" S, ponto 72 de c.g.a. 47º56' 8,473" W e 15º35' 10,655" S, até atingir 
o ponto 73 de c.g.a. 47º56' 9,131" W e 15º35' 12,243" S ; deste segue por 

linhas retas passando pelos pontos: ponto 74 de c.g.a. 47º56' 7,752" W e 
15º35' 15,503" S, ponto 75 de c.g.a. 47º56' 7,069" W e 15º35' 18,043" S, 
ponto 76 de c.g.a. 47º56' 6,035" W e 15º35' 22,032" S, ponto 77 de c.g.a. 

47º56' 10,111" W e 15º35' 26,022" S, ponto 78 de c.g.a. 47º56' 13,127" W e 
15º35' 33,853" S, ponto 79 de c.g.a. 47º56' 11,259" W e 15º35' 35,000" S, 

ponto 80 de c.g.a. 47º55' 59,499" W e 15º35' 45,678" S, ponto 81 de c.g.a. 
47º55' 59,385" W e 15º35' 50,328" S, ponto 82 de c.g.a. 47º55' 57,465" W e 

15º35' 51,584" S, ponto 83 de c.g.a. 47º55' 52,416" W e 15º35' 52,109" S, 
ponto 84 de c.g.a. 47º54' 47,648" W e 15º36' 3,349" S, ponto 85 de c.g.a. 

47º54' 42,048" W e 15º36' 6,842" S, ponto 86 de c.g.a. 47º54' 43,395" W e 
15º36' 29,135" S, ponto 87 de c.g.a. 47º54' 40,209" W e 15º36' 42,246" S, 

até atingir o ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma área aproximada 
de 2.116,26 ( dois mil cento e dezesseis hectares e vinte e seis ares). 

Parágrafo Único. A área de que trata este artigo passa a integrar 
o Parque Nacional da Chapada da Contagem.  
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Art. 6º Ficam permitidas as atividades de manutenção de 

captação de água da Barragem de Santa Maria nos limites da unidade de 
conservação definidos na Lei nº 11.285, de 8 de março de 2006.  

Art. 7º Fica excluído dos limites da unidade de conservação 
definidos na Lei nº 11.285, de 8 de março de 2006, o trecho da rodovia DF 

001, incluindo o leito da rodovia e sua faixa de domínio, compreendido entre 
as coordenadas: Ponto 1: Lat: 15°, 35’ e 9,56” S e Long: 48°, 01’ e 16,21” O 

e Ponto 2: Lat: 15°, 36’ e 34,77” S e Long: 48°, 02’ e 32,97” O. 

Art. 8º Fica excluído o vértice 36 – O da Lei nº 11.285, de 8 de 

março de 2006. O perímetro segue do vértice 36 – N para o vértice 36 – P.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Sala das Sessões,           de  agosto de 2020 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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INDICAÇÃO Nº         DE 2020 

Sugere ao Poder Executivo a organização e 

regulamentação da Polícia Ferroviária Federal. 

Sugerimos ao Poder Executivo, nos termos do art. 224 inciso I, do regimento 

interno do senado federal, com a redação dada pela resolução 14 de 23 de 

setembro de 2019, a sugestão de regulamentação da Policia Ferroviária Federal 

prevista no art. 144 CF. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a organização da Polícia Ferroviária 

Federal 

Art. 2° São princípios da Polícia Ferroviária Federal: 

I - preservação da vida; 

II - proteção e promoção dos direitos humanos e da cidadania; 

III - gestão da segurança pública com foco no resultado em prol da 
sociedade; 

IV - meritocracia. 
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Art. 3º São símbolos da Polícia Ferroviária Federal: 

I - a Bandeira;  

II - o Brasão;  

III - o Hino; 

IV - o Distintivo. 

Parágrafo único. O conteúdo, a forma e as normas de uso dos 
símbolos serão regulamentados por ato do Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4° Compõem a estrutura regimental da Polícia Ferroviária 

Federal: 

I - a Direção-Geral; 

II - o Conselho Superior da Polícia Ferroviária Federal; 

III - as Diretorias; e 

IV - as Unidades Desconcentradas. 

§ 1° O Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas será estabelecido por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° O detalhamento da estrutura organizacional, competências 
das Unidades Desconcentradas e atribuições dos dirigentes serão disciplinados 

no Regimento Interno da Polícia Ferroviária Federal, por ato do Ministro de 
Estado da Justiça. 

Art. 5° A Direção-Geral é exercida pelo Diretor-Geral, dirigente 
máximo da Polícia Ferroviária Federal, diretamente subordinado ao Ministro 

de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
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Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral será ocupado por 
integrante da carreira de Policial Ferroviário Federal da mais elevada classe 
funcional ou por aposentado dela oriundo, indicado pelo Ministro de Estado 

Justiça e Segurança Pública, que escolherá dentre os candidatos apresentados 
em lista tríplice sugerida pelo Conselho Superior da Polícia Ferroviária Federal, 

nomeado para mandato de 3 (três) anos, admitida uma recondução, por igual 
período. 

Art. 6° São atribuições do Diretor-Geral da Policia Ferroviária 
Federal: 

I - cumprir os objetivos, políticas e diretrizes da Polícia Ferroviária 
Federal;  

II - representar a Polícia Ferroviária Federal; 

III - exercer a direção, coordenação, controle e supervisão das 

atividades da Polícia Ferroviária Federal; 

IV - assessorar o  Ministro de  Estado da Justiça  nos assuntos  
relativos à segurança pública, em especial a ferroviária;  

V - convocar e presidir o Conselho Superior; 

VI - promover a integração com outros órgãos e entidades de 

direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

VII - nomear os ocupantes cargos em comissão da Polícia 

Ferroviária Federal; 

VIII - designar e dispensar os ocupantes de funções gratificadas e 

seus substitutos eventuais; 

IX - designar servidores para participarem de eventos e missões 

oficiais no exterior; 

X - determinar a instauração de procedimentos administrativos 

disciplinares; 
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XI - propor a realização de concurso público para provimento dos 
cargos do quadro permanente de pessoal da Polícia Ferroviária Federal e 
homologar o resultado final; 

XII - expedir atos administrativos ordinatórios internos de 
abrangência nacional; 

XIII - expedir instruções normativas; 

XIV - firmar contratos, convênios e termos de cooperação técnica 

com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais; 

XV - homologar planos, projetos e programas de atuação 
institucional, policial e administrativa, aprovados pelo Conselho Superior da 

Polícia Ferroviária Federal; e 

XVI - praticar quaisquer outros atos necessários à administração 

ou ao cumprimento das atribuições da Policia Ferroviária Federal. 

Parágrafo único. São passíveis de delegação as atribuições 
constantes dos incisos II, VI, VIII, X e XIV. 

Art. 7° O Conselho Superior da Polícia Ferroviária Federal, 
presidido pelo Diretor-Geral, é órgão de deliberação coletiva, destinado a 

orientar as atividades policiais e administrativas de alta relevância. 

§ 1° Além do Diretor-Geral, de forma paritária, o Conselho será 

composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros representantes dos gestores e 5 
(cinco) membros representantes da categoria Policial Ferroviária Federal. 

§ 2° Sempre que a matéria a ser deliberada pelo Conselho não se 
tratar de assunto exclusivamente policial, deverá haver a participação de 02 

(dois) representantes do Plano Especial de Cargos, na forma do Regimento 
Interno do Conselho. 

§ 3° Os representantes da categoria Policial Ferroviária Federal no 
Conselho serão indicados pelo presidente da entidade representativa de classe 

de maior grau e representatividade da categoria e os representantes dos gestores 
serão indicados pelo Diretor Geral, devendo ser observada, em qualquer caso, 
a indicação de um representante para cada Região do País. 
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Art. 8° Compete ao Conselho Superior da Polícia Ferroviária 
Federal: 

I - pronunciar-se sobre os objetivos, políticas e diretrizes da Polícia 

Ferroviária Federal; 

II - propor medidas de aprimoramento visando ao 

desenvolvimento e à eficiência da Instituição; 

III - manifestar-se quanto aos planos, projetos e programas de 

trabalho da Instituição; 

IV - propor o redimensionamento dos quadros de pessoal das 

carreiras da Instituição; 

V - apresentar lista tríplice de candidatos ao cargo de Diretor-

Geral; 

VI - disciplinar, por meio de resoluções, matérias de sua 

competência específica; 

VII - gerir o Fundo Federal de Segurança Ferroviária; e  

VIII - dispor sobre o seu Regimento Interno. 

§ 1° As deliberações do Conselho Superior da Polícia Ferroviária 
Federal serão tomadas por maioria absoluta dos membros. 

§ 2° Reunir-se-á o Conselho ordinariamente uma vez por 
quadrimestre e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou da 

maioria dos seus membros, de acordo com seu Regimento Interno. 

§ 3° Sempre que a matéria o exigir, o Presidente do Conselho 

poderá convocar servidores ou convidar terceiros, detentores de qualificação 
técnica, para prestar esclarecimentos sobre determinado tema. 

Art. 9° A participação no Conselho Superior da Polícia 
Ferroviária Federal não gera efeitos financeiros de qualquer natureza à 

Instituição, ressalvado o pagamento das diárias e demais despesas relacionadas 
aos deslocamentos dos membros. 
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Art. 10. Compete à Direção-Geral, às Diretorias e à Corregedoria-
Geral, sediadas no Distrito Federal, dirigir, planejar, coordenar, supervisionar 
e controlar as atividades no âmbito de suas atribuições, na forma do Regimento 

Interno da Policia Ferroviária Federal e das Resoluções do Conselho Superior 
de Polícia Ferroviária Federal. 

Art. 11. Compete às Unidades Desconcentradas da Policia 
Ferroviária Federal planejar, coordenar, controlar e executar suas atividades, 

no âmbito das respectivas circunscrições, em consonância com as normas 
legais vigentes e com as diretrizes emanadas da Direção-Geral, Diretorias e 

Corregedoria-Geral. 

Art. 12. As funções gratificadas e os cargos em comissão da 

Polícia Ferroviária Federal serão desempenhados exclusivamente por 
servidores da Instituição, que sejam escolhidos com base em critérios 

meritocráticos em processo interno de seleção a ser regulamentado pelo 
Conselho Superior da Polícia Ferroviária Federal. 

§ 1° Os cargos de Diretor, Corregedor-Geral e Superintendente 

Regional serão ocupados exclusivamente por Policial Ferroviário Federal, 
observando os requisitos previstos em lei e no Regimento Interno do órgão. 

§ 2° O tempo de permanência na chefia da Superintendência será 
de 3 (três) anos, admitida uma recondução, por igual período. 

§ 3° Os cargos em comissão previstos no parágrafo primeiro deste 
artigo serão ocupados por integrante da carreira de Policial Ferroviário Federal, 

preferencialmente, da mais elevada classe funcional. 

CAPÍTULO III 

DO CARGO DE POLICIAL FERROVIÁRIO FEDERAL 

Art. 13. O Cargo de Policial Ferroviário Federal, único da carreira 

estruturada conforme lei, compreende atividade de natureza típica e exclusiva 
de Estado, de nível superior, de caráter eminentemente técnico-especializado. 

Art. 14. Para ingresso no cargo de Policial Ferroviário Federal, 
além dos requisitos exigidos regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, o candidato deverá: 

I - ser maior de vinte e um anos; 
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II - possuir diploma de graduação em curso de nível superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação; e 

III - possuir Carteira Nacional de Habilitação há no mínimo dois 

anos, na categoria "B" ou superior, e estar em pleno gozo do direito de dirigir. 

Art. 15. O concurso público para provimento do cargo de Policial 

Ferroviário Federal dar-se-á em duas fases, sendo a primeira composta pelas 
etapas de provas e títulos, seguida de exame médico, físico e psicotécnico e a 

segunda composta pelo estágio experimental. 

Parágrafo único. O candidato habilitado na primeira fase será 

submetido ao estágio experimental com duração mínima de três e máxima de 
seis meses, mediante ato de designação do Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública conforme regulamentação específica. 

Art. 16. Os ocupantes do cargo de Policial Ferroviário Federal 

ficam sujeitos à dedicação exclusiva ao cargo. 

Parágrafo único. É vedado ao Policial Ferroviário Federal o 
exercício cumulativo de qualquer outra atividade remunerada, ressalvadas as 

atividades de magistério, de saúde e demais exceções previstas em lei. 

Art. 17. O risco da atividade do Policial Ferroviário Federal é 

inerente ao cargo, com prejuízo da saúde e da integridade física e mental. 

CAPÍTULO IV 

DA PROGRESSÃO NA CARREIRA 

Art. 18. A evolução do Policial Ferroviário Federal na carreira 

dar-se-á, dentre outros, com base nos princípios da isonomia, da meritocracia, 
do aperfeiçoamento funcional e da antiguidade, ocorrendo alternativamente: 

I – A cada 12 meses por mérito, na forma da regulamentação 
especifica; ou 

II – A cada 24 meses por antiguidade. 

CAPÍTULO V 
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DA JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO EM REGIME DE ESCALA 
DE REVEZAMENTO 

Art. 19. A jornada especial de trabalho do Policial Ferroviário 

Federal em regime de escala de revezamento será computada a cada mês na 
razão dos dias úteis multiplicados por 8 (oito) horas, sendo o possível excedente 

lançado em banco de horas e compensado em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, em datas acordadas com a chefia imediata. 

§ 1° Em razão das escalas ordinárias de revezamento serão 
observados, preferencialmente, os limites máximos de 48 (quarenta e oito) 

horas por semana e 192 (cento e noventa e duas) horas por mês. 

§ 2º A jornada especial de trabalho exercida em horário noturno, 

aquele compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) 
horas do dia seguinte, terá cada cinquenta e dois minutos e trinta segundos 

computados como uma hora. 

CAPÍTULO VI 

DA JORNADA NORMAL DO TRABALHO 

Art. 20. A jornada normal de trabalho do Policial Ferroviário 
Federal fixada em razão das atribuições pertinentes, respeitada a duração 

máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo 
e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

CAPÍTULO VII 

DA ESCALA ORDINÁRIA, ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIA 

Art. 21. A escala ordinária será realizada em regime de turno de 
trabalho ininterrupto e deverá ser adequada às necessidades da prestação dos 

serviços a sociedade. 

Art. 22. A escala de serviço especial poderá ser realizada em 

regime de revezamento, ininterrupto ou não, visando atender a demandas 
específicas que exijam a necessidade de reforço de fiscalização e/ou 

policiamento em períodos pré-determinados, tais como operações ou feriados 
prolongados. 
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Art. 23. A escala de serviço extraordinária visa suprir ações de 
pronto emprego, de contingências ou de reposição de efetivo das escalas 
ordinária e/ou especiais através de convocação imediata. 

CAPÍTULO VIII 

DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 

Art. 24. A estrutura remuneratória dos Policiais Ferroviários 
Federais, fixada na forma do § 4° do art. 39 da CF, é compatível com vantagens 

de natureza não permanente, notadamente as indenizatórias, sendo devidas, 
além de outras parcelas indenizatórias previstas em lei, as seguintes parcelas: 

I - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 
penosas; 

II - adicional noturno; 

III - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

IV - gratificação natalina; 

V - adicional de férias; 

VI - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 

Constituição Federal, o § 5º do art. 2° e o § 1° do art. 3° da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 

VII - Indenização de escala especial ou extraordinária;  

VIII - retribuição de formação profissional; 

IX - indenização de permanência; 

X - Indenização de compensação orgânica; 

XI - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento e às demais parcelas indenizatórias previstas em lei. 

§ 1º As horas trabalhadas nas escalas especial ou extraordinária, 
serão indenizadas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação ao 
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valor hora de trabalho, e quando trabalhadas em período noturno, o acréscimo 
incidirá sobre o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

§ 2° A retribuição de formação profissional, de natureza não 

permanente, será devida, a partir da sua solicitação, aos policiais ferroviários 
federais que possuírem cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado, 

doutorado e pós doutorado reconhecidos por instituições de ensino superior, 
nos percentuais cumulativos de 5%, 10%, 15% e 20% do subsídio mensal, 

respectivamente, enquanto permanecerem no exercício da atividade do cargo. 

§ 3° A indenização de permanência será paga a quem tiver 

completado tempo de serviço suficiente para aposentadoria voluntária e 
permanecer no serviço ativo; corresponderá a 5% do subsídio, por ano de 

serviço excedente, até o limite de 25%, iniciando-se o pagamento um ano após 
a aquisição do direito à aposentadoria voluntária. 

CAPÍTULO IX 

DA APOSENTADORIA E DA PENSÃO ESPECIAIS 

Art. 25. A aposentadoria do Policial Ferroviário Federal é de 

natureza especial, com paridade e integralidade, conforme previsto no art. 40, 
§ 4°, II, da Constituição Federal, e nos termos da Lei Complementar nº 51, de 

20 de dezembro de 1985. 

§ 1° Será computado como tempo de exercício em cargo de 

natureza estritamente policial o período de tempo efetivamente exercido em 
cargo militar, prestado às Forças Armadas, às Polícias Militares e aos Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal; 

§ 2° As aposentadorias previstas neste artigo não estão sujeitas ao 

regime de previdência complementar criado pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998, regulado pela Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. 

Art. 26. Por morte do servidor, os dependentes, nas hipóteses 
legais, fazem jus à pensão a partir da data do óbito, observado o limite 

estabelecido no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 
2° da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 1° A concessão do benefício de que trata o caput estará sujeita à 

carência de vinte e quatro contribuições mensais, ressalvada a morte por 
acidente do trabalho, doença profissional ou do trabalho. 
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§ 2° Pela morte do servidor exercente de atividade de risco 
prevista no artigo 40, § 2°, II, da Constituição Federal, os dependentes fazem 
jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração 

ou provento, a partir da data do óbito. 

§ 3° As pensões estabelecidas conforme parágrafo anterior 

distingue-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias. 

§ 4º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, 

que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários; 

§ 5º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem 

se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou 
maioridade do beneficiário. 

§ 6° São beneficiários da pensão vitalícia prevista no §3° deste 
artigo: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com 
percepção de pensão alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união 
estável como entidade familiar; 

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do 
servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa 
portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor: 

§ 7° São beneficiários da pensão temporária prevista no §3° deste 
artigo: 

a) os filhos, ou enteados, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, ou, 
se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 24 (vinte e quatro) anos de 
idade; 
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c) o irmão órfão, até 24 (vinte e quatro) anos, e o inválido, 
enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do 
servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do 
servidor, até 24 (vinte e quatro) anos, ou, se inválida, enquanto durar a 

invalidez. 

Art. 27. O Policial Ferroviário Federal que, em virtude de 

violência ou acidente sofridos no  exercício do cargo ou em razão dele, ou ainda 
por doença laborativa, for aposentado por invalidez permanente ou falecer, será 

especialmente promovido ao último padrão da última classe da carreira, com a 
correspondente repercussão financeira, integral e paritária, nos proventos de 

sua aposentadoria ou no benefício de pensão especial deixado aos seus 
dependentes. 

CAPÍTULO X 

DAS ATIVIDADES DE SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Art. 28. As atividades de suporte técnico-administrativo no 

âmbito da Policia Ferroviária Federal serão exercidas pelos titulares dos cargos 
efetivos de Analista Administrativo de nível superior e Técnico Administrativo 

de nível médio, integrantes do Plano Especial de Cargos da Polícia Ferroviária 
Federal. 

§ 1° Lei específica disciplinará os requisitos para o ingresso nos 
cargos de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° A Polícia Ferroviária Federal providenciará a formação e o 
aperfeiçoamento profissional específicos dos servidores mencionados no caput 

deste artigo. 

CAPÍTULO XI 

DAS PRERROGATIVAS 

Art. 29. Constituem prerrogativas do Policial Ferroviário Federal, 

dentre outras previstas em lei: 
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I - o exercício do poder de polícia administrativa nas ferrovias 
federais; 

II - o uso exclusivo do uniforme, com seus distintivos, insígnias e 

emblemas, conforme regulamentação interna da Instituição; 

III - cédula de identidade funcional com fé pública, válida como 

documento de identidade civil em todo território nacional; 

IV - livre porte de arma de fogo em todo o território nacional, 

inclusive para os aposentados oriundos do cargo, na forma da lei; 

V - ingresso e trânsito livres, com franco acesso a qualquer recinto 

público ou privado, em razão do serviço, observadas as garantias 
constitucionais; 

VII - prioridade nos serviços de transporte e comunicação públicos 
e privados, em razão do serviço; 

VIII - não revelar sua condição de policial, quando necessário; 

IX - cumprir prisão provisória ou definitiva em dependência 
separada, isolado dos demais presos comuns,  ainda que da condenação resulte 

a perda do cargo; 

X - ter sua prisão em flagrante imediatamente comunicada à 

autoridade da Polícia Ferroviária Federal mais próxima, que acompanhará a 
lavratura do respectivo auto; 

XI - promoção ou custeio da assistência jurídica pela União, 
perante qualquer juízo ou tribunal, quando acusado de prática de infração penal 

ou civil decorrente do exercício regular do cargo ou em razão dele; 

XII - assistência integral à saúde física e mental do policial e sua 

família, em especial quando vitimado no exercício do cargo ou em razão dele, 
incluindo o custeio do transporte do policial a qualquer hospital público ou 

particular, sendo as despesas integralmente custeadas pela União; 

XIII - seguro de vida e de acidentes, quando no exercício do cargo 

ou em razão dele; 
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XIV - acesso aos dados cadastrais existentes nos órgãos da 
Administração Pública, em decorrência do exercício do cargo, observado o 
disposto no inciso X do artigo 5° da Constituição Federal; 

XV - aposentadoria especial na forma da lei complementar e 
pensão civil especial; 

XVI - licença classista remunerada computada para todos os fins 
como efetivo exercício, notadamente como tempo de atividade de risco; e 

XVII - programa especial de proteção aos servidores e familiares 
que estejam sob ameaças em razão do exercício do cargo. 

§ 1º Os emblemas, distintivos e insígnias, bem como os modelos, 
a descrição, a composição, as peças acessórias e outras disposições serão 

estabelecidos em regulamentação interna. 

§ 2º Os uniformes, os emblemas e as insígnias, inclusive nas suas 

cores, não poderão ser reproduzidos por outros órgãos públicos ou privados. 

§ 3° É vedado o uso dos uniformes oficiais em manifestações 
político partidárias. 

§ 4° A utilização ou reprodução indevida ou não autorizada dos 
uniformes, emblemas, distintivos e insígnias da Polícia Ferroviária Federal 

constitui crime, na forma da legislação em vigor, sem prejuízo de outras 
sanções decorrentes. 

§ 5° O Policial Ferroviário Federal durante o período da licença 
classista, será automaticamente promovido por merecimento. 

Art. 30. O documento de identidade funcional emitido pela Polícia 
Ferroviária Federal aos Policiais Ferroviários Federais inativos servirá como 

identidade civil válido em todo o território nacional, e confere ao seu portador 
livre porte de arma de fogo, respeitadas as condições da lei neste caso. 

Art. 31. Constituem prerrogativas dos integrantes do Plano 
Especial de Cargos da Polícia Ferroviária Federal, dentre outras previstas em 

lei: 
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I - cédula de identidade funcional com fé pública, válida como 
documento de identidade civil em todo território nacional; 

II - assistência integral à saúde física e mental em especial quando 

vitimado no exercício do cargo ou em razão dele, incluindo o custeio do 
transporte do servidor a qualquer hospital público ou particular; e 

III - seguro de vida e de acidentes, quando vitimado no exercício 
do cargo ou em razão dele. 

CAPITULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Lei própria disporá sobre o Regime Disciplinar dos 
Policiais Ferroviários Federais. 

§ 1° Os Policiais Ferroviários Federais, independente da relação 
hierárquica determinada em lei ou regulamento específicos, tratar-se-ão com 

consideração e respeito recíprocos, de forma compatível com a dignidade e 
condições adequadas ao desempenho da atividade laboral. 

§ 2º Os ocupantes de funções de direção, chefia, coordenação, 

controle e supervisão deverão tratar os subordinados dignamente e com 
urbanidade, sob pena de incursão em infração disciplinar, nos termos da lei 

específica ou seu regulamento, resguardada a apuração de eventual prática 
criminosa, em sendo o caso. 

Art. 33. A Polícia Ferroviária Federal será interveniente em todos 
os atos de outorga de concessão e transferência de domínio de ferrovias 

federais. 

Art. 34. Fixada a dotação da Policia Ferroviária Federal na Lei de 

Orçamento Anual, não haverá contingenciamento, salvo no limite do exato 
percentual de redução da despesa de custeio realizada no exercício fiscal pelo 

Poder Executivo Federal. 

Art. 35. Aos servidores da Polícia Ferroviária Federal e às 

autoridades civis ou militares, serão concedidas comendas, honras e 
designações honoríficas como reconhecimento pelos bons serviços prestados, 
nos termos de Portaria Normativa do órgão. 
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Art. 36. Para a garantia da aquisição de melhores equipamentos 
de proteção individual, armamento, viaturas e materiais em geral, a Polícia 
Ferroviária Federal poderá realizar licitações com abrangência internacional. 

Art. 37. Até que seja regulamentado o estágio experimental 
disposto no art. 15, § 2° desta lei, aplicar-se-ão as disposições sobre concurso 

público das Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e nº 9.654, de 2 de junho 
de 1998. 

Art. 39. A progressão especial será aplicada retroativamente a 
todas aposentadorias e pensões cujo ato de concessão se adequar aos requisitos 

estabelecidos no caput do artigo 26 desta Lei. 

Art. 40. Esta lei anistia todos os policiais ferroviários que foram 

redistribuídos por ausência de regulamentação a partir da constituição federal 
de 1988, inclusive os agentes de segurança ferroviários e os assistentes de 

segurança metro ferroviários.  

Art. 41. As companhias de trens e metroviárias poderão ser 
incorporadas a polícia ferroviária federal desde que respeitados os requisitos 

previstos nesta lei.  

Art. 42. A fonte de custeio da polícia ferroviária federal será 

oriunda do FNSP (Fundo Nacional de Segurança Pública). 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLICIAL 

FERROVIÁRIO FEDERAL 

INSPETORES DE POLÍCIA FERROVIÁRIA FEDERAL 

 

CLASSE PADRÃO VALOR DO SUBSÍDIO COM 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

DE 1° DE JANEIRO DE 2021 

ESPECIAL III R$ 13.756,93 
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II R$ 12.520,00 

I R$ 11.250,00 

PRIMEIRA VI R$ 10.965,77 

V R$ 10.565,00 

IV R$ 10.165,00 

III R$ 9.905,00 

II R$ 9.605,00 

I R$ 9.332,00 

SEGUNDA VI R$ 9.132,61 

V R$ 9.050,00 

IV R$ 9.005,00 

III R$ 8.907,00 

II R$ 8.850,00 

I R$ 8.790,00 

TERCEIRA III R$ 8.702,20 

II R$ 8.650,00 

I R$ 8.630,00 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Polícia Ferroviária Federal está prevista no inciso III do art. 144 

da Constituição Federal (CF). Já o § 3º de mesmo art. 144 dispõe que a polícia 
ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. 
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Apesar de ter assento constitucional, a Polícia Ferroviária Federal 
nunca foi implementada. Com o objetivo de suprir a omissão legal, estamos 
apresentando a presente indicação para que o poder executivo possa 

regulamentar a polícia ferroviária federal que aguarda desde da CF/88 por esse 
instrumento normativo. 

A regulamentação da polícia ferroviária federal faz justiça a 
categoria que a muitos anos vem lutando para ter reconhecido o seu exercício 

profissional e todos que estavam atuando na polícia ferroviária em virtude de 
ausência de norma regulamentadora foram alocados em outros órgãos e 

afastados de suas funções. 

Atualmente as companhias de metrô e trens atuam criaram por 

lacuna normativa cargos de agentes por ausência de regulamentação da 
categoria. 

É importante destacar que a ampliação ferroviária, sobretudo no 
setor de passageiros deve e merece uma atenção do estado para regulamentar 
importante dispositivo constitucional.  

Certos da importância deste desta regulamentação, pedimos o 
apoio dos nobres Senadores para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, 
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Dispõe sobre o afastamento da 
empregada gestante das atividades de 
trabalho presencial durante o estado 
de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o afastamento da 

empregada gestante das atividades de trabalho presencial 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, a empregada gestante deverá permanecer afastada de 

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua 

remuneração. 

Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do 

caput deste artigo ficará à disposição para exercer as 

atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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- nº 481, de 2020, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso nº 11, de 2020,
promulgado e convertido na Lei nº 14049, de 26 de agosto de 2020; e

- nº 482, de 2020, que restitui os autógrafos do Projeto de Lei do Congresso nº 23, de 2020,
promulgado e convertido na Lei nº 14050, de 26 de agosto de 2020.

Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um exemplar dos autógrafos.
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MENSAGEM Nº 481 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 
Federal, do Trabalho, e do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suplementar no valor de R$ 
36.737.273,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 14.049, de 26 de agosto de 2020. 
 
 

Brasília, 26 de agosto de  2020. 
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MENSAGEM Nº 482 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 166.822.755,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.050, 
de 26 de agosto de 2020. 
 
 

Brasília, 26 de agosto de  2020. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

 
 

 

 

 

Altera o § 3º art. 140 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, e insere o art. 2º-A 
à Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, tipificando como crime de 
racismo a injúria racial. 

   

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 3º art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 140 ...................................... 

..................................................... 
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião 

ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:         

Pena - reclusão de um a três anos e multa.” (NR) 
 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 

“Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão 

de raça, cor, etnia ou procedência nacional. 
Pena – reclusão de dois a cinco anos e multa.” 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A legislação brasileira tem avançado no sentido da criminalizçaão do 

racismo. 

 

A Constituição, no seu art. 4º, VIII, coloca como um dos princípios do 

Brasil, nas suas relações internacionais, o repúdio ao racismo. E o art. 5º, XlI, 
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define que a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. 
 

 Para dar o tratamento definido pela Carta Magna, o Congresso 

aprovou a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, pela qual deixaram de ser 

cominados como mera contravenção o preconceito em razão de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional.  

 

 Essa lei definiu penas mínimas que vão um a três anos de reclusão, 

e penas máximas de três a cinco anos, conforme a gravidade ou natureza do 

crime. O legislador, assim, pretendeu graduar as penas conforme a lesividade 

da conduta, a sua abrangência e efeitos. 

 

 Contudo, a Lei 7.716 deixou de tipificar, com a precisão necessária, 

o tipo penal de injúria racial, e, no seu art. 20, apenas previu que seria punido 

com pena de reclusão de 2 a 5 anos “praticar, induzir ou incitar, pelos meios de 

comunicação social ou por publicação de qualquer natureza, a discriminação 
ou preconceito de raça, por religião, etnia ou procedência nacional.”  

 

 Em 1997, o Congresso aprovou a Lei nº 9.459, que promoveu 

alteração ao art. 20 da Lei nº 7.716/89 e ao Código Penal. 

 

 A Lei nº 9.459/97 definiu, no art. 20, o crime de “praticar, induzir ou 

incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, ou seja, não mais vinculado ao uso de meios de 

comunicação, com pena de 1 a 3 anos de reclusão, e multa, e inseriu, como 

agravente, a prática do crime por  intermédio dos meios de comunicação social 

ou publicação de qualquer natureza, que seria punido com pena de 2 a 5 anos, 

e multa. 

  

 Quanto ao Código Penal, inseriu o § 3º no art. 140, passando a 
prever o crime de injúria racial, como agravante do crime de injuria:  

 

"Art. 140. ................................................... ................ 

................................................................................... 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a 

raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa." 
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  Tal opção do legislador acabou por gerar um descompasso: ao não 

ser previsto na Lei de Crimes Raciais, surge a dúvida de que a injúria racial de 
que trata o §3º do art. 140 do Código Penal, ainda que punida com pena 

equivalente a de outros tipos definidos como racismo, não estaria plenamente 

equiparada aos delitos definidos naquela Lei, e que, por definição 

constitucional, são imprescritíveis, e inafiançáveis. Por essa razão, o racismo 

praticado mediante injúria, pode ser desclassificado e beneficiado com a fiança 

e com a prescrição, e até mesmo a suspensão condicional da pena. 

  Diferenciar o que é injúria racial, e o que é “praticar (...) a 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional”, de mostra, muitas vezes, impossível, e a diferenciação vem em 

benefício do infrator, nulificando a natureza de delito de extrema gravidade, e 
que deve ser objeto da reprovação máxima. 

  Para sanar tal falha, o Supremo Tribunal Federal, em 2018, em 

decisão da 1º Turma, no julgamento de Embargos de Declaração no Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 983.531, do Distrito Federal, relator o 

Ministro Luis Roberto Barroso, adotou o entendimento de que o crime de Injúria 

por conotação racial (art. 140, § 3º do Código Penal), se equipara aos crimes 

previstos na Lei 7716/89 (Crimes de Racismo), e, assim, é imprescritível e 

inafiançável. Desse modo, buscou a Suprema Corte impedir a 

desclassificação do crime mais grave (injúria racial, que é racismo) para um 
crime supostamente menos grave. 

  Tampouco justifica-se a diferenciação doutrinária de que o racismo 

requer, para sua configuração, a ofensa a uma coletividade ou grupo, e não 

apenas ao indivíduo. Com base nessa diferenciação de caráter formal e 

artificiosa, fica amparada a conduta antissocial de quem, perpetuando as 

práticas racistas, por meio de palavras e ofensas, legitima o próprio racismo 

institucional. 

  A presente proposição, assim, visa superar essa grave falha da 

nossa legislação e incorporar ao Direito Penal o que a jurisprudência do STF e 

de tribunais e juízes em todo Brasil já vem consolidando: a injúria racial é crime 

de racismo, e como tal deve ser tratada, em todos os seus aspectos 

processuais e penais. 

  Dessa forma, é necessária a alteração ao art. 140 do Código Penal, 

removendo do § 3º a injúria fundada em razão de etnia, raça, cor ou religião, e 
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inserir novo artigo na Lei de Crimes Raciais, definindo, ademais, pena que 

reflita a sua gravidade e dano ao indivíduo e à sociedade, superior à atualmente 
prevista. 

  A proposta que ora oferecemos ao exame desta Casa atende a 

proposta do Movimento Negro Brasileiro, e vem somar-se a outras propostas já 

sob exame do Congresso Nacional, como o Projeto de Lei nº 3.640, de 2015, 

do Deputado Wadih Damous e da Deputada e ex-Senadora Benedita da Silva, 

e o Projeto de Lei do Senado n° 42, de 2016, do Senador Telmário Mota, por 

nós relatado na Comissão de Constituição e Justiça naquele ano, e o Projeto 

de Lei n° 502, de 2020, de autoria do  Senador Dário Berger. Também 

aperfeiçoa, do ponto de vista técnico e legislativo, proposição de nossa autoria 

(PLS nº 69, de 2014), que não chegou a ser apreciado, e o qual foi objeto de 
requerimento de desarquivamento em 2019, mas que, desde então, ainda 

aguarda designação de relatoria. 

  Todavia, diferencia-se nossa proposta, precisamente, por 

incorporar o tipo penal injúria racial à Lei de Crimes Raciais, com todas as suas 

consequências, como requer e determina a Carta Magna, superando-se, em 

definitivo, ambiguidades no trato desse delito. 

  Assim, esperamos contar com o apoio dos Ilustres Pares para que 

mais um passo importante seja dado no combate a essa chaga que ainda hoje 

se acha presente em nosso País. 

Sala das Sessões, 

 

 

 

SENADOR PAULO PAIM 

PT-RS 
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Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO No    , DE 2020 
(Senador Rogério Carvalho – PT/SE) 

 
Altera a n.⁰  7.998, de 1990, para estender 

o período de recebimento do seguro-
desemprego. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º, da Lei n.⁰  7.998, de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte §8º: 

“Art. 4º. ........................................................ 

..................................................................... 

§8º. As pessoas demitidas durante o estado de calamidade 

ocasionado pela pandemia de covid-19 e que possuam direito ao 
recebimento do seguro-desemprego terão o benefício prolongado 

em duas parcelas adicionais.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto é alterar a legislação de proteção ao trabalhador, 

a fim de garantir que as pessoas demitidas durante o estado de calamidade 

ocasionado pela pandemia de covid-19 possam ter o benefício do seguro-

desemprego prorrogado por mais 2 meses. 

A medida visa à proteção do enorme números de desempregados que a 

crise econômica causada pela pandemia gerou. 
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Se a a taxa de desemprego do país já estava em situação alarmante antes 

do advento do covid-19, após o impacto da doença, o número de pessoas que 

forma mandadas embora de seus empregos ficou assustadoramente alto, exigindo 

do Poder Público medidas excepcionais como essa que estamos propondo no 

presente projeto. 

Vale lembrar que diante da declaração de calamidade pública 

encaminhada pelo governo federal, a ampliação dos benefícios da rede de 

proteção social não exige a compensação que impactará as contas do governo, 

pois sequer pressiona a reavaliação fiscal. 

Contamos, assim, com o apoio dos nobres pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
PT/SE 
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Senado Federal – Anexo II – Ala Alexandre Costa – Gabinete 03 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

PROJETO DE LEI Nº       DE 2020 

Permite a suspensão do pagamento das operações de 

crédito junto ao BNDES até o final de 2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º No âmbito das medidas de mitigação dos efeitos 
econômicos negativos da pandemia do novo coronavírus, devedores de 

operações de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) poderão suspender o pagamento dessas operações até o final 
de 2020. 

§ 1º A suspensão será feita a pedido do devedor, não podendo ser 
negada pelo BNDES. 

§ 2º O número de meses que durar a suspensão dos pagamentos 
será acrescido ao prazo original de pagamento da operação, mantidas as demais 

condições da operação de crédito. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do novo coronavírus levou o Brasil e o mundo a uma 

das maiores crises econômicas da história. Como consequência, milhares de 
empresas estão passando por dificuldades financeiras e precisam de alguma 

ajuda do setor público para evitar quebras em série, com efeitos nefastos sobre 
o desemprego de trabalhadores, já bastante elevado, e sobre a capacidade de 

recuperação da economia. 
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Nesse sentido, uma medida simples, que pode ajudar as empresas 
do País, sem gerar custos fiscais para o setor público é a suspensão, por um 

período curto, até o final deste ano, do pagamento dos empréstimos tomados 
junto ao BNDES, o que ajudará a melhorar o fluxo de caixa das empresas, sem 

prejudicar a situação financeira do banco público, pois os pagamentos serão 
retomados em janeiro de 2021 e apenas haverá a prorrogação do prazo de 

amortização original da operação em número de meses igual ao da suspensão 
dos pagamentos, mantidas as demais condições, tais como taxa de juros, da 

operação de crédito. 

Ressalte-se que a suspensão do pagamento das operações de 
crédito foi feita, por iniciativa do BNDES, em março deste ano, mas o prazo 

dessa interrupção dos pagamentos acaba em setembro e, como a situação 
econômica do País e das empresas brasileiras ainda é precária, torna-se 

imprescindível a sua renovação até o final do ano. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 

(PODEMOS-RS) 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 

Altera o Decreto s/no de 10 de junho de 1999, que 
cria a Floresta Nacional de Brasília, o Decreto s/no  
de 13 de dezembro de 2002, que cria a Reserva 

Biológica da Contagem, e dá outras providências  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica excluída da Floresta Nacional de Brasília, para fins 
de regularização fundiária urbana, a Área 2, com área de 996,47 ha 

(novecentos e noventa e seis hectares e quarenta e sete ares).  

Art. 2º Fica excluída da Floresta Nacional de Brasília, para fins 
de regularização fundiária e estabelecimento de nova modalidade de 

Unidade de Conservação, a Área 3, com área de 3.071ha (três mil e setenta 
e um hectares).  

Art. 3º Fica estendido o limite sul da Área 1 da Floresta 
Nacional de Brasília até o Córrego Currais, compreendendo uma área 

aproximada total de 3.753 ha (três mil setecentos e cinquenta e três hectares), 
limitada por uma linha que inicia no ponto 1 de coordenadas geográficas 

aproximadas 48° 2' 44,593" W e 15° 46' 8,932" S, localizado nas 
proximidades da rodovia DF - 001, também conhecida como Estrada Parque 

do Contorno - EPCT; deste segue por linhas retas acompanhando a referida 
rodovia passando pelos pontos: ponto 2 de c.g.a. 48° 2' 47,415" W e 15° 46' 

24,531" S, ponto 3 de c.g.a. 48° 2' 52,139" W e 15° 46' 38,057" S, até atingir 
o ponto 4 de c.g.a. 48° 3' 12,553" W e 15° 47' 24,829" S, localizado nas 
proximidades do trevo da rodovia DF -001 e a BR - 070; deste segue em 

linha reta acompanhando a BR - 070 até o ponto 5 de c.g.a. 48° 3' 46,168" 
W e 15° 47' 35,703" S, deste segue por linhas retas acompanhando uma 

estrada vicinal passando pelo ponto 6 de c.g.a. 48° 3' 46,474" W e 15° 47' 
29,848" S, até atingir o ponto 7 de c.g.a. 48° 3' 46,562" W e 15° 47' 21,988" 
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S, deste segue por linhas retas passando pelo ponto 8 de c.g.a. 48° 3' 52,905" 

W e 15° 47' 15,755" S, até atingir o ponto 9 de c.g.a. 48° 3' 59,245" W e 15° 
47' 22,773" S, localizado na margem esquerda do Córrego dos Currais; deste 

segue a jusante pela margem esquerda do Córrego dos Currais até o ponto 
10 de c.g.a. 48° 4' 26,601" W e 15° 47' 36,911" S, deste segue por linhas 

retas passando pelos pontos: ponto 11 de c.g.a. 48° 4' 29,119" W e 15° 47' 
38,677" S, ponto 12 de c.g.a. 48° 4' 35,837" W e 15° 47' 41,072" S, ponto 13 

de c.g.a. 48° 4' 39,740" W e 15° 47' 46,333" S, ponto 14 de c.g.a. 48° 4' 
39,584" W e 15° 47' 52,559" S, ponto 15 de c.g.a. 48° 4' 39,022" W e 15° 

47' 52,765" S, ponto 16 de c.g.a. 48° 4' 35,275" W e 15° 47' 52,765" S, até 
atingir o ponto 17 de c.g.a. 48° 4' 32,812" W e 15° 47' 55,855" S, localizado 

nas proximidades da rodovia BR -070; deste segue por linhas retas 
acompanhando a BR-070 passando pelos pontos: ponto 18 de c.g.a. 48° 4' 

35,151" W e 15° 47' 57,399" S, ponto 19 de c.g.a. 48° 4' 45,701" W e 15° 
48' 4,943" S, ponto 20 de c.g.a. 48° 4' 54,546" W e 15° 48' 6,595" S, ponto 
21 de c.g.a. 48° 5' 1,434" W e 15° 48' 3,241" S, até atingir o ponto 22 de 

c.g.a. 48° 5' 23,752" W e 15° 47' 47,825" S; deste segue em linha reta até o 
ponto 23 de c.g.a. 48° 5' 13,321" W e 15° 47' 27,378" S, localizado na 

margem esquerda do Córrego dos Currais; deste segue a jusante pela margem 
esquerda do Córrego dos Currais até o ponto 24 de c.g.a. 48° 6' 37,843" W e 

15° 46' 15,565" S; deste segue em linha reta até o ponto 25 de c.g.a. 48° 6' 
35,791" W e 15° 46' 10,280" S, localizado na margem esquerda do Ribeirão 

das Pedras; deste segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 26 de 
c.g.a. 48° 6' 36,532" W e 15° 46' 4,576" S, ponto 27 de c.g.a. 48° 6' 37,921" 

W e 15° 46' 0,744" S, ponto 28 de c.g.a. 48° 6' 36,810" W e 15° 45' 58,159" 
S, ponto 29 de c.g.a. 48° 6' 34,772" W e 15° 45' 49,693" S, até atingir o ponto 

30 de c.g.a. 48° 6' 35,143" W e 15° 45' 48,088" S, localizado nas 
proximidades de uma estrada vicinal; deste segue por linhas retas 
acompanhando a estrada vicinal passando pelos pontos: ponto 31 de c.g.a. 

48° 6' 33,968" W e 15° 45' 41,143" S, ponto 32 de c.g.a. 48° 6' 32,228" W e 
15° 45' 34,205" S, ponto 33 de c.g.a. 48° 6' 16,318" W e 15° 44' 18,104" S, 

até atingir o ponto 34 de c.g.a. 48° 5' 51,738" W e 15° 43' 58,177" S, 
localizado nas proximidades da rodovia DF - 240; deste segue por linhas 

retas acompanhando a rodovia DF - 240 passando pelo ponto 35 de c.g.a. 48° 
5' 7,716" W e 15° 44' 2,393" S, até atingir o ponto 36 de c.g.a. 48° 4' 25,208" 

W e 15° 44' 12,853" S, localizado nas proximidades da rodovia DF - 001, 
também conhecido como Estrada Parque do Contorno - EPCT; deste segue 

por linhas retas acompanhando a rodovia DF -001 passando pelos pontos: 
ponto 37 de c.g.a. 48° 4' 10,677" W e 15° 44' 16,422" S, ponto 38 de c.g.a. 

48° 3' 50,273" W e 15° 44' 18,976" S, ponto 39 de c.g.a. 48° 3' 40,509" W e 
15° 44' 21,946" S, ponto 40 de c.g.a. 48° 3' 32,596" W e 15° 44' 24,958" S, 

ponto 41 de c.g.a. 48° 3' 24,077" W e 15° 44' 30,071" S, ponto 42 de c.g.a. 
48° 3' 17,368" W e 15° 44' 35,322" S, ponto 43 de c.g.a. 48° 3' 9,797" W e 

S
F

/
2

0
8

0
3

.
9

2
8

0
4

-
8

4

Página 3 de 9 Avulso do PL 4379/2020.

230 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



 3

 

15° 44' 42,899" S, ponto 44 de c.g.a. 48° 3' 4,235" W e 15° 44' 51,178" S, 

ponto 45 de c.g.a. 48° 3' 1,078" W e 15° 44' 56,596" S, ponto 46 de c.g.a. 
48° 2' 50,065" W e 15° 45' 23,554" S, ponto 47 de c.g.a. 48° 2' 45,918" W e 

15° 45' 39,187" S, ponto 48 de c.g.a. 48° 2' 44,593" W e 15° 45' 47,859" S, 
ponto 49 de c.g.a. 48° 2' 44,075" W e 15° 46' 1,361" S, até atingir o ponto 1, 

ponto inicial desta descrição. 

Art. 4º Fica alterada a categoria da Reserva Biológica da 

Contagem para Parque Nacional da Chapada da Contagem.  

Art. 5º Fica a União autorizada a aceitar a doação de imóvel que 

lhe fará a Companhia Imobiliária de Brasília -TERRACAP, constituído de 
área com o total, aproximadamente, de 2.116,26 ha (dois mil cento e 

dezesseis hectares e vinte e seis ares), localizados no Distrito Federal, 
adjacente à Reserva Biológica da Contagem, limitada por uma linha que 

inicia no ponto 1 de coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a. 47º54' 
35,714" W e 15º36' 43,151" S, localizado no limite da Reserva Biológica da 
Contagem, criada pelo Decreto sem número de 13 de dezembro de 2002, 

deste segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2 de c.g.a. 47º54' 
39,515" W e 15º36' 56,820" S, ponto 3 de c.g.a. 47º54' 50,031" W e 15º36' 

58,862" S, ponto 4 de c.g.a. 47º54' 59,874" W e 15º36' 44,882" S, ponto 5 de 
c.g.a. 47º55' 22,413" W e 15º36' 46,499" S, ponto 6 de c.g.a. 47º55' 44,071" 

W e 15º36' 39,986" S, ponto 7 de c.g.a. 47º56' 4,389" W e 15º36' 26,642" S, 
ponto 8 de c.g.a. 47º56' 23,369" W e 15º36' 22,800" S, ponto 9 de c.g.a. 

47º56' 35,069" W e 15º36' 10,068" S, ponto 10 de c.g.a. 47º56' 38,623" W e 
15º36' 7,068" S, ponto 11 de c.g.a. 47º56' 49,197" W e 15º36' 10,259" S, 

ponto 12 de c.g.a. 47º57' 8,699" W e 15º35' 57,216" S, ponto 13 de c.g.a. 
47º57' 2,187" W e 15º35' 47,181" S, ponto 14 de c.g.a. 47º57' 9,343" W e 

15º35' 40,687" S, ponto 15 de c.g.a. 47º57' 17,007" W e 15º35' 33,733" S, 
ponto 16 de c.g.a. 47º57' 36,552" W e 15º35' 26,090" S, ponto 17 de c.g.a. 
47º57' 52,487" W e 15º35' 20,065" S, ponto 18 de c.g.a. 47º57' 47,332" W e 

15º35' 6,384" S, ponto 19 de c.g.a. 47º58' 2,311" W e 15º35' 0,798" S, ponto 
20 de c.g.a. 47º58' 33,093" W e 15º34' 39,033" S, ponto 21 de c.g.a. 47º58' 

22,869" W e 15º34' 19,634" S, ponto 22 de c.g.a. 47º58' 21,302" W e 15º34' 
17,598" S, ponto 23 de c.g.a. 47º58' 22,564" W e 15º34' 17,301" S, ponto 24 

de c.g.a. 47º58' 24,151" W e 15º34' 18,850" S, ponto 25 de c.g.a. 47º58' 
26,445" W e 15º34' 19,622" S, ponto 26 de c.g.a. 47º58' 30,610" W e 15º34' 

21,023" S, ponto 27 de c.g.a. 47º58' 36,805" W e 15º34' 24,839" S, ponto 28 
de c.g.a. 47º58' 50,986" W e 15º34' 19,300" S, ponto 29 de c.g.a. 47º58' 

53,593" W e 15º34' 14,323" S, ponto 30 de c.g.a. 47º58' 44,575" W e 15º33' 
46,335" S, ponto 31 de c.g.a. 47º59' 5,589" W e 15º33' 9,994" S, ponto 32 de 

c.g.a. 47º59' 29,557" W e 15º33' 22,314" S, ponto 33 de c.g.a. 47º59' 28,358" 
W e 15º33' 30,151" S, ponto 34 de c.g.a. 47º59' 34,980" W e 15º33' 32,420" 
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S, ponto 35 de c.g.a. 47º59' 46,134" W e 15º33' 37,481" S, ponto 36 de c.g.a. 

47º59' 51,885" W e 15º33' 38,878" S, ponto 37 de c.g.a. 47º59' 59,030" W e 
15º33' 41,322" S, ponto 38 de c.g.a. 48º0' 5,479" W e 15º33' 43,940" S, ponto 

39 de c.g.a. 48º0' 8,267" W e 15º33' 45,684" S, ponto 40 de c.g.a. 48º0' 
11,926" W e 15º33' 47,952" S, ponto 41 de c.g.a. 48º0' 18,250" W e 15º33' 

47,342" S, ponto 42 de c.g.a. 48º0' 7,882" W e 15º33' 24,108" S, ponto 43 de 
c.g.a. 47º59' 58,870" W e 15º33' 13,607" S, ponto 44 de c.g.a. 47º59' 49,811" 

W e 15º33' 3,841" S, ponto 45 de c.g.a. 47º59' 54,522" W e 15º32' 54,605" 
S, até atingir o ponto 46 de c.g.a. 47º59' 55,420" W e 15º32' 48,341" S, 

situado no limite do Parque Nacional de Brasília; deste segue acompanhando 
o limite do Parque Nacional de Brasília até o ponto 47 de c.g.a. 47º59' 7,399" 

W e 15º32' 18,552" S, deste segue por linhas retas passando pelos pontos: 
ponto 48 de c.g.a. 47º58' 56,287" W e 15º32' 30,482" S, ponto 49 de c.g.a. 

47º58' 22,487" W e 15º32' 44,363" S, ponto 50 de c.g.a. 47º57' 46,745" W e 
15º32' 58,703" S, ponto 51 de c.g.a. 47º57' 43,906" W e 15º33' 43,341" S, 
ponto 52 de c.g.a. 47º57' 28,390" W e 15º34' 26,563" S, ponto 53 de c.g.a. 

47º57' 23,535" W e 15º34' 41,472" S, ponto 54 de c.g.a. 47º57' 15,307" W e 
15º34' 33,450" S, ponto 55 de c.g.a. 47º56' 48,777" W e 15º34' 47,417" S, 

até atingir o ponto 56 de c.g.a. 47º56' 45,191" W e 15º34' 50,190" S, situado 
na margem direita de um Córrego sem denominação; deste segue a jusante 

pela margem direita do referido córrego passando pelos pontos: ponto 57 de 
c.g.a. 47º56' 41,940" W e 15º34' 49,229" S, ponto 58 de c.g.a. 47º56' 37,877" 

W e 15º34' 48,860" S, ponto 59 de c.g.a. 47º56' 34,996" W e 15º34' 48,121" 
S, ponto 60 de c.g.a. 47º56' 31,745" W e 15º34' 48,343" S, ponto 61 de c.g.a. 

47º56' 27,386" W e 15º34' 49,377" S, ponto 62 de c.g.a. 47º56' 22,362" W e 
15º34' 50,412" S, até atingir a confluência com outro Córrego sem 

denominação no ponto 63 de c.g.a. 47º56' 21,498" W e 15º34' 50,473" S, 
deste segue a montante pela margem esquerda do referido córrego passando 
pelos pontos: ponto 64 de c.g.a. 47º56' 21,623" W e 15º34' 51,372" S, ponto 

65 de c.g.a. 47º56' 19,776" W e 15º34' 54,106" S, ponto 66 de c.g.a. 47º56' 
16,535" W e 15º34' 54,743" S, ponto 67 de c.g.a. 47º56' 15,659" W e 15º34' 

56,813" S, ponto 68 de c.g.a. 47º56' 12,241" W e 15º34' 58,760" S, ponto 69 
de c.g.a. 47º56' 11,723" W e 15º35' 2,011" S, ponto 70 de c.g.a. 47º56' 

10,985" W e 15º35' 3,932" S, ponto 71 de c.g.a. 47º56' 8,842" W e 15º35' 
6,813" S, ponto 72 de c.g.a. 47º56' 8,473" W e 15º35' 10,655" S, até atingir 

o ponto 73 de c.g.a. 47º56' 9,131" W e 15º35' 12,243" S ; deste segue por 
linhas retas passando pelos pontos: ponto 74 de c.g.a. 47º56' 7,752" W e 

15º35' 15,503" S, ponto 75 de c.g.a. 47º56' 7,069" W e 15º35' 18,043" S, 
ponto 76 de c.g.a. 47º56' 6,035" W e 15º35' 22,032" S, ponto 77 de c.g.a. 

47º56' 10,111" W e 15º35' 26,022" S, ponto 78 de c.g.a. 47º56' 13,127" W e 
15º35' 33,853" S, ponto 79 de c.g.a. 47º56' 11,259" W e 15º35' 35,000" S, 

ponto 80 de c.g.a. 47º55' 59,499" W e 15º35' 45,678" S, ponto 81 de c.g.a. 
47º55' 59,385" W e 15º35' 50,328" S, ponto 82 de c.g.a. 47º55' 57,465" W e 
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15º35' 51,584" S, ponto 83 de c.g.a. 47º55' 52,416" W e 15º35' 52,109" S, 

ponto 84 de c.g.a. 47º54' 47,648" W e 15º36' 3,349" S, ponto 85 de c.g.a. 
47º54' 42,048" W e 15º36' 6,842" S, ponto 86 de c.g.a. 47º54' 43,395" W e 

15º36' 29,135" S, ponto 87 de c.g.a. 47º54' 40,209" W e 15º36' 42,246" S, 
até atingir o ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma área aproximada 

de 2.116,26 ( dois mil cento e dezesseis hectares e vinte e seis ares). 

Parágrafo Único. A área de que trata este artigo passa a integrar 

o Parque Nacional da Chapada da Contagem.  

Art. 6º Ficam permitidas as atividades de manutenção de 

captação de água da Barragem de Santa Maria nos limites da unidade de 
conservação definidos na Lei nº 11.285, de 8 de março de 2006.  

Art. 7º Fica excluído dos limites da unidade de conservação 
definidos na Lei nº 11.285, de 8 de março de 2006, o trecho da rodovia DF 

001, incluindo o leito da rodovia e sua faixa de domínio, compreendido entre 
as coordenadas: Ponto 1: Lat: 15°, 35’ e 9,56” S e Long: 48°, 01’ e 16,21” O 
e Ponto 2: Lat: 15°, 36’ e 34,77” S e Long: 48°, 02’ e 32,97” O. 

Art. 8º Fica excluído o vértice 36 – O da Lei nº 11.285, de 8 de 
março de 2006. O perímetro segue do vértice 36 – N para o vértice 36 – P.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Flona de Brasília foi criada pelo Decreto s/nº de 10 de junho 
de 1999, em resposta às condicionantes previstas no Termo de Ajustamento 

de Conduta firmado em 4 de maio de 1998 entre a Companhia Imobiliária 
de Brasília (TERRACAP), a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal 

(FZDF) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), com participação dos Ministérios Públicos da União  

e do Distrito Federal e Territórios.  

Essa unidade de conservação (UC) é composta por quatro áreas 
distintas. Desde sua constituição, os segmentos identificados como Área 2 e 

Área 3 apresentam situações de sobreposição com colônias agrícolas 
estabelecidas pela administração do Governo do Distrito Federal.  
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Tais problemas têm impedido a implementação efetiva das 

ações de conservação nas parcelas citadas, criando obstáculos tanto para a 
consolidação da UC como para a garantia das condições mínimas de 

desenvolvimento social e econômico dos grupos de agricultores atingidos 
pelas sobreposições. A situação da Flona já foi tratada em três audiências 

públicas promovidas pelo Poder Legislativo, duas no Senado Federal – no 
âmbito das comissões de meio ambiente e de direitos humanos – e outra na 

Câmara Federal, no âmbito da comissão de legislação participativa, todas 
com ampla participação popular. Resultado dessas audiências foi a decisão 

de ser firmado o compromisso de se estabelecer um grupo de trabalho que 
avaliasse a questão e fosse formado por representantes dos governos federal 

e distrital.  

O Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI) foi então criado 

pela Portaria nº 357, de 2015, do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio) com a publicação de seu relatório final em 
dezembro de 2015.  

As conclusões do GTI indicam a desafetação, para fins de 
regularização fundiária urbana, da Área 2 da Flona, com 996,47 ha 

(novecentos e noventa e seis hectares e quarenta e sete ares), em razão de tal 
área não possuir, predominantemente, cobertura florestal de espécies nativas, 

nem atributos que possibilitem o uso múltiplo sustentável dos recursos 
florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 

sustentável de florestas nativas, principalmente pelo histórico de ocupação 
irregular do denominado “Assentamento 26 de Setembro”.  

Da mesma forma, sugere-se a desafetação da Área 3 da Flona, 
que pertence à Terracap, para fins de regularização fundiária e 

estabelecimento de uma Floresta Distrital. Com base nos estudos, dos 3.071 
ha da Área 3 da Flona seriam destinados 771 ha para regularização fundiária 
e 2.300 ha para a criação de Florestal Distrital pelo governo local. Na área a 

ser regularizada localiza-se o “Assentamento Maranata” e, ainda que o 
processo de ocupação e parcelamento irregular do solo não se mostre tão 

intensificado quanto na Área 2, predomina fortemente a atividade rural, 
conflitando esse uso atual com orientação original de conservação ambiental.  

Para que seja incluída na proposição a necessária compensação 
ambiental das áreas desafetadas da UC, já que constitucionalmente não pode 

haver retrocesso ambiental em um processo de diminuição de áreas 
protegidas que tenham sido formalmente criadas, os estudos indicaram a 

ampliação da Área 1 da Flona e a cessão de área de alta suscetibilidade 
ambiental nas escarpas da Chapada da Contagem para somar-se à área da 
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Reserva Biológica da Contagem, formando uma nova unidade, o Parque 

Nacional da Chapada da Contagem, em parte adjacente ao Parque Nacional 
de Brasília.  

Para tanto, tais áreas deverão imediatamente ser transferidas 
para o patrimônio da União. A transferência da Área 1 já está prevista no 

Decreto s/no de 10 de junho de 1999, que criou a Floresta Nacional de 
Brasília, enquanto a transferência da nova área que será acrescida à Reserva 

Biológica da Contagem necessariamente deverá constar no projeto de lei a 
ser apresentado. 

Assim, por todo o exposto, a proposição determina a exclusão 
das Áreas 2 e 3 da Floresta Nacional de Brasília para fins de regularização 

fundiária, com as contrapartidas de criação de unidade de conservação de 
uso sustentável no âmbito do Distrito Federal (remanescente da Área 3), bem 

como expansão da Área 1 da Flona de Brasília e ampliação da Reserva 
Biológica da Contagem no âmbito da União, que passa a ser recategorizada 
como Parque Nacional. Dessa forma, eliminam-se conflitos territoriais e 

amplia-se a proteção ambiental numa abordagem mais estratégica do 
território, esperando-se maior efetividade nos mecanismos de conservação 

da biodiversidade. 

Cabe salientar que o teor da proposta aqui apresentada, 

inclusive a descrição das coordenadas geográficas, está em consonância com 
as tratativas efetuadas com os órgãos federais responsáveis. 

Sala das Sessões,           de  agosto de 2020 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, que 
suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade da 

manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de 

saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), para estender às organizações sociais de 
saúde a suspensão prevista no art. 1º da Lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 1º-A: 

“Art. 1º-A. A suspensão prevista no art. 1º desta Lei é 

garantida também às organizações sociais de saúde, que ficam 
autorizadas a renegociar as metas e os prazos do contrato de gestão 
especificados no inciso I do art. 7º da Lei nº 9.637, de 15 de maio 

de 1998, sem prejuízo do recebimento dos créditos orçamentário s 
e das liberações financeiras programadas no cronograma de 

desembolso previsto no contrato de gestão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, suspendeu por cento e 
vinte dias a obrigatoriedade de manutenção das metas pelos prestadores de 

serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Essa medida 
foi necessária para garantir o repasse integral dos valores contratualizados, 

uma vez que ele depende do cumprimento das metas quantitativas e 
qualitativas previstas nos contratos. Com isso, ficam garantidas as condições 

de manutenção e funcionamento desses serviços, essenciais para a saúde da 
população. 

No entanto, o texto legal incorreu em omissão, por não ter 
incluído explicitamente as Organizações Sociais de Saúde (OSS), que 

também atuam na saúde pública com base em metas qualitativas e 
quantitativas contratualizadas com o poder público. 

As unidades de saúde sob gestão das OSS também sofrem com 
as consequências causadas pela atual pandemia de covid-19, tanto na atenção 
básica quanto no atendimento especializado. O alto índice de cancelamento 

de consultas e cirurgias eletivas pelos gestores de saúde, em virtude dos 
esforços operacionais e assistenciais para o combate à covid-19, afetaram 

diretamente o cumprimento das metas definidas nos contratos de gestão. 

Ademais, as atividades vêm sendo desempenhadas e requerem 

elevados esforços no atendimento à saúde, seja com a adoção de novos 
protocolos e investimentos em equipamentos de proteção individual, seja na 

prestação de atendimentos excepcionais, não previstos nas metas 
contratualizadas. 

Para sanar esse lapso e evitar prejuízos à saúde pública em todo 
o País, apresentamos esta proposição, que visa a estender às OSS o benefício 

concedido pela Lei nº 13.992, de 2020. 

Sala das Sessões, 

     Senadora ELIZIANE GAMA                  Senadora LEILA BARROS 

 

Senadora MARA GABRILLI 
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Gabinete da Senadora LEILA BARROS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20852.17554-15, de autoria da Senadora Mara Gabrilli,

que “altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, que suspende por 120

(cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do corrente ano, a obrigatoriedade

da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos

prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para

estender às organizações sociais de saúde a suspensão prevista no art. 1º da Lei”.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2020.

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2020 
 

 
 

 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição 

Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Infraestrutura, informações, por meio da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT, sobre as autorizações concedidas 
para exploração de serviços de transporte de passageiros 
interestadual ou internacional, com base no Decreto do 
Presidente da República nº 10.157, de 4 de dezembro de 2019. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
 
Nos termos discutidos durante a apreciação do Projeto 

de Lei nº 3.819, de 2020, durante a Sessão Deliberativa Remota 
de 27 de agosto de 2020, foi levantada a necessidade de 
informações sobre o assunto em tela pela nobre Senadora Kátia 
Abreu, motivo pelo qual apresentamos o presente requerimento. 

 
 
Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2020 
 
 
 
Senador Marcos Rogério 
Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura 

 

02109/2020
RQS
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 12
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 11
CIDADANIA-3 / REDE-3 / PDT-3 / PSB-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Irajá** (PSD-TO) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jader Barbalho** (MDB-PA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (REDE-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (26)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (2,25,35)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Ciro Nogueira   (8,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (6,58)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (21)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,40)

Rodrigo Cunha   (32,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/REDE/PDT/PSB) - 11

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (22,60)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (10)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (20)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PDT - 3
Weverton   (5)

Líder do PSB - 2
Veneziano Vital do Rêgo   (22,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (18,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (34,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (19)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (18,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (14)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Jorginho Mello   (9,15)

Zequinha Marinho   (17,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (9,15)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (17,31)

PSD - 12
Líder

Otto Alencar - PSD   (11)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (1)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (29,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (28,46,61)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (2,25,35)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (36)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (33,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (20)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
3. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
6. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
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8. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
10. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
11. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
15. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
20. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
21. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
22. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
23. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
36. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.    VAGO    (3,35,40)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
40. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.    VAGO    (8,20,25,31)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.    VAGO    (2,26,32)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
32. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (8,48,49,50,64)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (14,46,61,63,65)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

  VAGO    (3,54,66)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,67)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
66. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
67. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

  VAGO    (3,27,31)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
31. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

  VAGO    (10,24,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21,25,30)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

276 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

28 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 281

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 70089F1C00382130. 

00100.082214/2020-10



10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,23,27)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.    VAGO    (3,27)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).
27. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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